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Observações: 
 
(1) O código de área é 058, contanto que não tenha nada em observação. 
(2) Os conteúdos deste guia são baseados em informações de março de 2019. Pedimos compreensão de que as 
informações podem ser alteradas após a publicação deste guia. 
(3) Os dias de folga da prefeitura, ou hospitais diferenciam dos dias de folga das empresas. 
 
  Prefeitura     Está fechado nos sábados, domingos, feriados  

final e começo do ano (a partir de 29 de dezembro até 3 de janeiro) 
Imigração   Está fechado nos sábados, domingos ,feriados,  

final e começo do ano (a partir de 29 de dezembro até 3 de janeiro) 
  Hospitais    Os dias de folga variam conforme o hospital. 
               Os hospitais do cidadão estão fechados nos sábados, domingos, feriados, 

final e no começo do ano (a partir de 29 de dezembro até 3 de janeiro) 
  Polícia      Aberto o ano inteiro 
  Bombeiro    Aberto o ano inteiro 
  Bancos      Está fechado nos sábados, domingos, feriados,  

final e começo do ano (a partir de 29 de dezembro até 3 de janeiro) 
 

O horário de atendimento varia conforme os estabelecimentos, então entre em contato para mais informações 
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I  POSTOS DE INFORMAÇÕES 

 

1 Serviços de consulta civil 

São atendidas consultas de problemas e preocupações sobre a vida cotidiana, porém as consultas por especialistas são 

realizadas somente em japonês. 

Favor comparecer à Sala de Consulta do Cidadão (Shimin Soudan Shitsu) da prefeitura. 

Sala de Consulta do Cidadão Tel 214-6028 

 

2 Balcão de consulta em língua estrangeira 

Os dias e horários de atendimento variam conforme o balcão de consulta. Por favor conferir antes de ir ao balcão. 

 

○ Associação de Relação Internacional de Gifu  (Gifushi Kokusai Kouryu Kyokai) 

Realiza-se serviços de intérprete das consultas sobre os problemas relacionados à vida cotidiana e nos procedimentos de 

atendimento da prefeitura em línguas variadas. 

Idiomas atendidos: Inglês, Chinês, Tagalo, Português 

Endereço Gifi-shi Tsukasamachi Minna no Mori Gifu Media Cosmos Plaza de interação multicultural 

Tel: 263 - 1741 

 

○ Centro Internacional de Gifu 

Atende-se consultas referentes a vida cotidiana em línguas variadas, voltado aos residentes estrangeiros. 

Idiomas atendidos: Inglês, Chinês, Tagalo, Português 

Endereço: Gifu-shi, Yanagase-dori 1-12 Gifu Chunichi Biru 2º andar  Tel: 214 – 7700 

 

○ Departamento de imigração de Nagoya 

No departamento de imigração de Nagoya são feitos procedimentos relacionados a inspeções prévias a imigração, 

procedimentos para residência tais como: aquisição da certidão de qualificação de residência, aquisição e/ou mudança da 

qualificação de residência, atividades fora da qualificação, permissão para residência permanente e/ou permissão de 

reentrada. 

Endereço 455-8601 Nagoya-shi Minato-ku Syouhou-cho 5-18  Tel:052-559-2150   

 

○ Departamento de imigração de Nagoya (Escritório de Gifu) 

É possível realizar procedimentos similares ao do departamento de imigração de Nagoya, mas sobre a aquisição da 

certidão de qualificação de residência (exceto a qualificação de residência como Performance ou Treinamento) será feita 

apenas o atendimento da aquisição. 

Endereço  500-8812 Gifu-shi Mieji-cho 2-7-2 Gifu Sougou Houmu Sougoutyousya Bekkan 4º andar   

Tel:214-6168 

 

○ Centro de Informações Gerais para Residência de Estrangeiros (em Nagoya)  

(Gaikokigraçujin Zairyuu Sougou Information Center) 

São atendidas consultas relacionadas aos procedimentos para permanência, entrada no país, etc. 

Idiomas atendidos: Japonês, Inglês, Chinês, Coreano, Espanhol, etc. 

Endereço  

〒455-8601 Nagoya-shi syouhou-cho 5-18  

 Tel:0570-013904（Telefone IP・PHS・do exterior：03-5796-7112） 

 

○ Consulta de condição de emprego para estrangeiros  

Há um balcão de consulta no escritório de trabalho de Gifu na divisão da lei básica de trabalho sessão de supervisão 

(Gifu roudou-kyoku roudoukijyunn-bu kanntoku-ka) para consultas relacionadas a condição de emprego aos estrangeiros. 

Idiomas atendidos: Português, Espanhol 

Endereço 

Gifu-shi Kinryu-cho 5-13 Gifu Goudoutyousya 3ºandar dentro do Gifu Roudou Kantoku-ka  Tel: 245-8102 

 

○ Consulta de emprego para estrangeiros  

São atendidas às consultas sobre emprego aos estrangeiros que possam trabalhar legalmente. 

Idiomas atendidos: Inglês, Chinês, Tagalo, Português 

Endereço 

Gifu-shi, Gotsubo 1-9-1 Hello Work Gifu - Setor de consulta para estrangeiros Tel: 206-5063 

    

○ Yorisoi Hotline (Centro de suporte para inclusão social) 

É uma linha de emergência onde é possível consultar, em caso de problemas ou preocupações. 

Idiomas atendidos: Inglês, Chinês, Tagalog, Português, Coreano, Espanhol, Tailandês, Vietnamita, Nepalês 

A ligação é gratuita (atendimento 24 horas) Tel: 0120-279-338 

  

○ Centro de consulta da Mulher da província de Gifu  

É possível consultar sobre os problemas relacionados ao marido ou parceiro. 

(É necessário agendar) Tel :274-7337 
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II  PROCEDIMENTOS LEGAIS 

 

Sistema de imigração do Japão 

Os estrangeiros que desejam entrar e permanecer no Japão, precisam ter o passaporte emitido pelo governo do país de 

origem e o visto de permanência emitido pela Embaixada do Japão no exterior. 

Após receber a autorização de desembarque pelo funcionário da imigração no aeroporto, poderá permanecer no país de 

acordo com a qualificação de permanência e o período de permanência. 

 

1  Processo de permanência (Zairyuu Tetsuzuki) 

 .Para tratar dos assuntos relacionados à permanência no país, será necessário comparecer pessoalmente ה

 .Para realizar qualquer destes processos, será necessário trazer o passaporte e o cartão de permanência ה

         Além disso, será necessário a entrega de algum documento que comprove o conteúdo da solicitação, e no caso de ה

   conseguir a autorização, será necessário pagar a taxa de emissão.  

   Entretanto, o período de permanência é determinado de acordo com a qualificação de permanência e terá validade a  

partir do dia seguinte, após receber a autorização de desembarque. 

  Para mais informações, favor consultar o site ou o Departamento de Controle de Imigração da sua jurisdição. 

Departamento de Controle de Imigração:  www.immi-moj.go.jp/ 

Departamento de Controle de Imigração de Nagoya (Escritório de Gifu):058 – 214 - 6168 

Departamento de Controle de Imigração de Nagoya:052 – 559 – 2150 

 

(1)  Alteração na categoria de permanência (Zairyuu Shikaku Henkou) 

Caso queira exercer alguma atividade diferente da atual categoria de permanência, será necessário obter a permissão para 

poder alterá-lo. 

 

(2)  Renovação do período de permanência (Zairyuu Kikan Koushin) 

Poderá permanecer no Japão durante o período autorizado pela categoria de permanência. Caso desejar permanecer no 

país além do período autorizado, deverá fazer o pedido de renovação do período de permanência.  Esse pedido pode ser 

efetuado com três meses de antecedência ao vencimento do visto. 

 

(3)  Aquisição do visto de permanência (Zairyuu Shikaku no Shutoku) 

As pessoas nascidas no Japão ou as que renunciaram (abdicaram) a nacionalidade japonesa, deverá realizar a aquisição 

do Visto de Permanência no prazo de 30 dias a partir do surgimento do fato acima. Porém, será desnecessário tal 

procedimento, caso permaneça no país por menos de 60 dias. 

No caso de nascimento de uma criança, os pais devem realizar este processo. 

 

(4)  Atividade fora de sua categoria de permanência (Shikaku-gai Katsudou) 

As pessoas que pretendem exercer atividades lucrativas ou administrar empreendimentos remunerados fora da categoria 

de permanência, deverão primeiramente obter a devida permissão para reazar essas atividades. 

 

(5)  Permissão de reentrada (Sai Nhyuukoku Kyoka) 

Se pretende sair do Japão, temporariamente, dentro da data de validade do visto de permanência, para retornar ao país de 

origem (ou à um terceiro país), e pretende reentrar no Japão com a autorização de reentrada antes de sair do Japão, não será 

necessário obter o visto novamente. Caso não tenha obtido esta autorização, terá que solicitar um novo visto na Embaixada 

ou Consulado do Japão e receber a autorização de desembarque. 

O período de validade da permissão de reentrada é a mesma duração do seu visto de permanência atual, de no máximo 5 

anos (para o tipo de Residência Permanente Especial é de 6 anos), e existem 2 tipos de visto de reentrada que é o tipo para 

utilizar uma única vez ou do tipo que poderá ser utilizado várias vezes. 

 

(6)  Permissão para residir permanentemente no Japão (Eijuu no Kyoka) 

Depois de morar por um longo período no Japão, possui uma vida permanente baseada no Japão, e que a sua 

permanência seja de interesse nacional, será dada a autorização de permanência permanente.  

 

(7)  Certificado de trabalho (Shuurou Shikaku Shoumeisho) 

A pessoa que reside com a categoria de permanência que permite o trabalho, poderá adquirir este certificado de trabalho 

(Shuurou Shikaku Shoumeisho). 

 

2  Registro de residência (Jyumin Touroku) 

   O cartão de permanência (Zairyu Card), será entregue juntamente com o selo de autorização de entrada no seu passaporte, 

para aqueles que permanecerão por mais de 3 meses no Japão de acordo com a autorização de desembarque, no aeroporto de 

Narita, Haneda, Chubu e Kansai. 

   Favor consultar a homepage da Imigração a respeito do “Cartão de permanência” e os devidos procedimentos descritos 

abaixo. 

Imigração www.immi-moj.go.jp/ 

  No entanto, os contatos da imigração da sua jurisdição encontram-se abaixo. 

Departamento de Controle de Imigração de Nagoya (Escritório de Gifu):058 – 214 - 6168 

Departamento de Controle de Imigração de Nagoya:052 – 559 - 2150 

 

http://www.immi-moj.go.jp/
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(1) Cartão de permanência  

O cartão de permanência será emitido para as pessoas que obtiveram qualificação de permanência de médio-longo 

período, conforme o resultado da autorização relacionada à permanência, tais como permissão de desembarque, troca da 

qualificação de permanência, renovação do prazo de permanência, etc. 

No cartão de permanência, constará dados como nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade ou região, endereço, 

qualificação de permanência, prazo de permanência, existência ou não da limitação de trabalho, etc. Este documento é 

utilizado para provar a identidade no Japão. As pessoas maiores de 16 anos, têm a obrigação de portá-lo. Além disso, caso haja 

alteração nos dados, deve-se fazer a devida declaração.  

 

○Requerimento da reemissão do cartão de permanência no caso de perda, etc. 

 No caso de perda, furto, danificação total ou parcial, do cartão de permanência, deve-se requerer a reemissão do mesmo no 

prazo de 14 dias a partir da data de percepção do fato (se souber após ter saído desse país, será o dia em que entrar no país 

novamente) no escritório regional do Departamento de Imigração. 

 

(2) Procedimentos em caso de alteração de nome, etc. 

Caso haja modificação no sobrenome, nacionalidade / região, etc. em virtude do casamento, ou alteração no nome, data de 

nascimento, sexo, nacionalidade/região, etc., deverão efetuar a notificação no prazo de 14 dias no Escritório de Controle de 

Imigração Regional da sua jurisdição, trazendo consigo passaporte, fotos e cartão de permanência. Assim será emitido o novo 

cartão de permanência. 

 

(3) Procedimentos relacionados ao endereço 

○Notificação do primeiro endereço 

Ao se mudar para cidade de Gifu após receber o cartão de permanência, deve-se efetuar a notificação de endereço no 

departamento civil (Shiminka) no prazo de 14 dias ao contar do dia da mudança. Em caso mudança dentro do Japão, será 

necessário somente o cartão de permanência (zairyu card), em caso de mudança do país exterior para o Japão, serão 

necessários o cartão de permanência e o passaporte. 

 

○Notificação de saída da cidade (Tenshutsu Todoke) 

Quando transferir o endereço da cidade de Gifu para outra cidade, deve-se efetuar a notificação de saída (Tenshutsu 

Todoke). Ao fazer a notificação de saída, será fornecido certificado de saída (Tenshutsu Shomeisho). Este certificado, será 

necessário para realizar a notificação de entrada (Tennyu Todoke). 

   Caso haja mudança de endereço dentro da cidade de Gifu, deve-se efetuar a notificação de mudança (Tenkyo Todoke) 

no departamento civil (Shiminka) no prazo de 14 dias ao contar do dia da mudança. 

 

○Notificação de entrada (Tennyu Todoke) e mudança (Tenkyo Todoke) 

Ao se mudar de uma outra cidade para a cidade de Gifu, deve-se fazer a notificação de entrada (Tennyu Todoke).  

   Para fazer a notificação será necessário o cartão de permanência, passaporte e certificado de saída (Tenshutsu Shomeisho) 

emitido pela cidade onde residia. 

 

○Emissão da cópia do atestado de residência  

   A lei do Registro Básico de Residente tornou-se aplicável aos residentes estrangeiros e o atestado de residência será 

emitido. Com isso, será possível solicitar a cópia do atestado de residência. A cópia do atestado de residência, é utilizado 

quando se precisa comprovar o endereço, etc.  

Contato: Departamento Civil da Prefeitura  Tel:214-2854 

 

(4) Notificação relacionada à instituição pertencente 

Quando houver modificações na nomenclatura e/ou no endereço da organização (empresa, instituição educativa, etc.) ou 

quando geram-se situações como o desaparecimento da tal organização, desligamento (expiração de contrato) e transferência 

(conclusão de um novo contrato), à qual pertence uma pessoa que tenha a qualificação de permanência de atividade 

profissional como “Técnico”, etc., ou de aprendizado como “Estagiário”, etc., deverá efetuar a notificação no Escritório de 

Controle de Imigração Regional da sua jurisdição no prazo de 14 dias. 

 

(5) Requisitos para sair do país 

○Requisitos para sair do pais 

Os estrangeiros que pretendem sair do Japão têm a necessidade de receber a confirmação do inspetor da imigração. 

A confirmação da saída do país será realizada geralmente com um carimbo no passaporte, mas para estrangeiros que  

entrou no país com a entrega da autorização, a confirmação será feita com a entrega da devida autorização. Mesmo no caso de 

que tenha recebido a autorização de reentrada no país (incluindo a autorização especial de reentrada no país) será necessário 

receber a autorização de saída.  

 

○Autorização de reentrada no país  

A autorização de reentrada (conhecido como Re-entry) é uma autorização dada antes da saída do país pelo Ministério da 

Justiça para estrangeiros que permanecem no Japão e que pretendem sair temporariamente do país e entrar novamente no 

Japão. 

Em caso de que o estrangeiro que está permanecendo no Japão saia do país, sem receber a autorização de reentrada 

(incluindo a autorização de reentrada especial), a qualificação de residência e o período de residência do devido será expirada.  
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Ao contrário, o estrangeiro que recebeu a autorização de reentrada no país (incluindo a autorização de reentrada especial) 

terá a isenção do visto que é necessário normalmente, quando for realizar a aplicação de aterrisagem no país.  

Após a aterrisagem, a qualificação de residência e o período de residência anterior do devido irá continuar.  

 

○Sistema de autorização de reentrada especial  

A Autorização de reentrada especial é uma autorização no qual permite que estrangeiros que possuem o Certificado de 

Elegibilidade e que o passaporte está válido, a reentrar no Japão sem o uso da Autorização de Reentrada no país, em caso de 

que volte para o Japão em menos de 1 ano desde o dia de saída do Japão. Não é possível requerer esta autorização em caso de 

que o período de permanência seja menor que 3 meses e/ou que possuem o visto de “Visitante Temporário”. 

 O período de validade da autorização de reentrada especial é de 1 ano. Em caso de que o período de permanência seja 

menor que 1 ano, a validade da autorização de reentrada especial vencerá na data de vencimento do período de permanência. 

Em caso de saída do país com uso da autorização de reentrada especial, marque o motivo de requerimento da autorização 

de reentrada especial no cartão de registro de reentrada no país e apresente ao oficial de imigração e explique o motivo de 

saída do país com requerimento da autorização de reentrada especial. 

 

3 Sistema de registro familiar “Koseki” 

(1) Registro familiar ñkosekiò 

O Koseki é uma certificação notarial onde são anotados os dados de identidade dos japoneses como, nome, data de 

nascimento, relação dos pais, relação de cônjuge, etc. 

Na entrega da Certidão de Casamento após o casamento, é criado um novo koseki do casal e no nascimento de uma 

criança, esta fará parte do koseki.  Este sistema não tem nenhuma ligação direta com os estrangeiros, mas todos os 

nascimentos e falecimentos deverão ser comunicados à Prefeitura. Poderão também ser entregues as documentações de vários 

tipos como: casamentos, divórcios, adoção e separação. 

Para fazer o Koseki todoke (notificação de registro familiar), há casos em que são necessários alguns documentos extras. 

   Contato: Encarregado do registro familiar (Koseki Gakari) da Seção do Cidadão (Shimin-ka) da Prefeitura. 

   Tel: 214-6174 

 

(2) Registro de casamento (Konnin Todoke) 

Se casar no Japão, é necessário realizar o Registro de Casamento. Portanto, será legalmente casado a partir da data da 

entrega da documentação. 

Se casar com um japonês, o comunicado deverá ser feito na seção responsável da cidade ou vila de seu domicílio.  No 

caso de casamento entre estrangeiros, comunicar a seção responsável da Prefeitura mais próxima à residência. 

 

(3) Registro de divórcio 

Assim como o casamento, estará legalmente divorciado, a partir da data da entrega da documentação.  Se divorciar de um 

japonês, o registro deverá ser feito na seção responsável da cidade ou vila de seu domicílio.  No caso de divórcio entre 

estrangeiros, comunique a seção responsável da Prefeitura mais próxima à residência. 

 

(4) Registro de nascimento 

Quando a criança nascer, o pai ou a mãe deve registrá-la na prefeitura local, no prazo de 14 dias, incluindo o dia do 

nascimento. Nesta ocasião, deverá trazer consigo a Caderneta de Saúde da mãe e do filho (Boshi Kenkou Techou). 

Se a criança nascida no Japão possuir nacionalidade estrangeira, deve-se efetuar os procedimentos de aquisição de 

qualificação de permanência (visto) no prazo de 30 dias. 

 

(5) Certidão de óbito (Shibou Todoke) 

É necessário fazer a notificação de falecimento no prazo de 7 dias após a morte, no balcão de atendimento 

responsável por este, setor na cidade ou vila do falecido ou da cidade ou vila onde mora o familiar que será 

responsável pelo registro.  E segundo as leis de Registro Civil, deverá ser realizada por uma pessoa da família ou 

parente. 

 

4 Carimbo (Inkan ) 

Normalmente no Japão, as pessoas utilizam o carimbo como assinatura, que podem ser diferenciados da seguinte forma.: 

“Mitome-in”: de uso diário, para recepção de encomendas, indicar que foi certificado. Podem ser utilizados carimbos de 

borracha ou plástico. 

   “Ginko-in” : Um carimbo registrado na hora da abertura de uma conta bancária. Não será possível fazer saques, se o 

carimbo utilizado for diferente do carimbo registrado. 

    “Jitsu-in” : um carimbo oficial utilizado para documentos importantes tais como: registro da bicicleta, registro da 

propriedade. 

 

○ Para registrar o carimbo 

O Registro do Carimbo poderá ser feito por maiores de 15 anos, que resida na Cidade de Gifu e que possua o registro de 

residência. 

Para realizar este processo, compareça pessoalmente no Encarregado do registro de carimbo (Inkan Toroku Gakari) da 

Divisão Civil (Shimin-ka) trazendo consigo o carimbo a ser registrado e o cartão de permanência.  Assim, será emitida o 

Requerimento de Registro de Carimbo (Inkan Touroku-shou). O registro de caimbo será necessário para fazer a aplicação para 

emissão da certidão de registro de carimbo. 

 



- 5 - 

 

Só será possível registrar um carimbo por pessoa. 

A taxa para emissão da Requerimento de Registro de Carimbo é de ¥ 300. 

 

○ Comprovante de registro do carimbo(Inkan Touroku Shoumeishou) 

Entregar junto com o documento que consta o “Jitsu-in”. Este documento comprova que o carimbo foi registrado na 

prefeitura.  

O requerimento deste documento pode ser feito na Divisão Civil (Shimin ka) e levar consigo o Requerimento de Registro 

de Carimbo (Inkan Tourokushou) (Não será necessário apresentar o “jitsu-in.”). 

O valor da taxa de emissão é de ¥ 300 por via. 

Contato: Divisão Civil da Prefeitura da cidade de Gifu Tel: 214-2859 

 

○ Em caso de mudança da cidade de Gifu, ou mudança para a cidade de Gifu 

Em caso de se mudar de outra cidade para a Cidade de Gifu, o Registro do Carimbo utilizado até então será anulado e 

deverá ser realizado um novo processo de registro na Cidade de Gifu.  Em caso de se mudar para outra cidade, é necessário 

devolver o Requerimento de Registro de Carimbo (Inkan Touroku-shou). 
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III INFORMAÇÕES BÁSICAS DA VIDA COTIDIANA 

1  Moradia 

(1) Como alugar um imóvel residencial 

A maneira mais comum de se alugar uma moradia privada é procurar uma imobiliária (Fudousan Gyousha), apresentar as 

condições desejadas e verificar as opções oferecidas. 

Fazer o possível para procurar uma imobiliária mais próxima da região que deseja residir e diga claramente o tipo de imóvel 

está procurando, além de perguntar o preço do aluguel, tamanho dos quartos, se possui cozinha e banheiro, etc., e decidir 

alugar o imóvel após visitá-lo pessoalmente. 

Procure ir acompanhado por um fiador japonês, amigos ou pessoas que tenham experiência neste tipo de assunto para que 

estes possam-lhe ajudar na negociação. 

 

(2) Contrato 

Ao decidir o imóvel, formalizar o pedido com um contrato de aluguel do imóvel selado com proprietário do imóvel. 

Para isso, serão necessários: 

 Preenchimento e carimbo (assinatura) no contrato de aluguel do imóvel ה

 Fiador ה

O prazo de validade de um contrato geralmente é de 2 anos. 

Antes de assinar o contrato de locação, aconselha-se que examine com atenção, entenda bem o que está escrito e peça para 

que uma pessoa de confiança examine também todas as cláusulas do contrato. 

 

(3) Despesas com o contrato de locação 

○ Segurador ou empresa de garantia 

O segurador é uma pessoa no qual irá ter a responsabilidade de pagar o aluguel em caso de que o contratante não possa 

acatar a responsabilidade de pagamento. Normalmente pessoa que está trabalhando e que tenha relação familiar (pais, irmãos, 

parentes) podem ser o segurador. 

Em caso de que não tenha ninguém para ser o segurador, é possível pagar uma taxa para a empresa de garantia para ser 

segurador. (Existem propriedades que não é possível utilizar a empresa de garantia como segurador) 

 

○ Aluguel (Yachin) 

Normalmente é necessário pagar o aluguel de 1 mês na hora de firmar o contrato, pois o pagamento do aluguel é antecipado. 

 

○ Luvas (Reikin ou Kenrikin) 

É a taxa que deve ser paga ao proprietário do imóvel. O valor em geral é equivalente a 1 até 2 meses de aluguel.  O valor 

não será reembolsado na hora de cancelamento do contrato. 

 

○ Caução (Shikikin ou Hoshoukin) 

Serve como garantia, e o dinheiro fica em posse do proprietário, para quando tenha atraso ou falta de pagamento do aluguel 

ou ainda dano no imóvel, o valor normalmente corresponde a 2~3 meses do aluguel. 

Na hora de cancelamento do contrato, é descontado o valor referente ao conserto do imóvel e o restante (se houver) será 

devolvido. 

 

○ Comissão da imobiliária (Chuukai Tesuuryou) 

É a taxa de comissão paga à imobiliária e, normalmente o valor a ser pago corresponde a 1 mês de aluguel. 

 

○ Condomínio (Kyoueki-hi) 

São despesas de condomínio, tais como: as taxas de água, luz e limpeza das áreas de uso comum e os demais serviços 

necessários para a manutenção do prédio por mês. 

 

(4) Renovação, cancelamento do contrato (Keiyaku Koushin Kaiyaku) 

Caso tenha em seu contrato a incidência de taxa de renovação, será necessário efetuar o pagamento do mesmo na hora da 

renovação de contrato. 

No caso de um possível cancelamento dentro do período de contrato, é necessário avisar o proprietário com pelo menos 1 

mês de antecedência. 

Para maiores detalhes, confira o contrato e entre em contato com os referentes, conforme as indicações do contrato. 

 

(5) Cuidados a serem tomados antes de começar a morar 

・As empresas de internet a cabo , empresas de telefone fixo que podem ser utilizadas dependem conforme o prédio. Por favor 

confira quais empresas podem ser utilizadas com o dono da propriedade e/ou imobiliária. Para conexão do telefone fixo e/ou 

internet a cabo é necessário pagar a taxa de instalação.   

・Quando for instalar a máquina de lavar roupa, será difícil conectar o cano de água à máquina de lavar se o formato do cano 

da máquina de lavar for diferente do local de conexão. Para prevenção de vazamentos, recomendamos que a instalação seja 

feita por profissionais. 

・Existem 2 tipos de gás, o “Toshi-gás” e o “LP gás”. Os tipos de fogões são diferentes para cada tipo de gás. Então é necessário 

conferir o tipo de fogão que possui antes de se mudar. 

・Antes de se mudar é recomendável que confira se há alguma falha ou sujeira no chão, na parede junto com o dono da propriedade, 

e tire fotos para evitar problemas na hora da devolução da taxa de garantia” Shikikin”. 
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(6) Cuidados a serem tomadosquandp estiver morando. 

・É proibido permitir que familiares e amigos residam juntos sem possuir a permissão do proprietário, ou ainda, alugar o móvel 

para terceiros. 

・É proibido incomodar os vizinhos, tais como fazer barulhos à noite, etc. 

・É proibido fazer reformas no imóvel (como mudar o papel de parede por exemplo.) sem a permissão do   proprietário. 

・Em caso de goteiras e reformas necessárias, informar ao proprietário do imóvel. 

 

(7) Habitação popular (Koukyou Chintai Jyuutaku) 

São moradias construídas pela província e pela prefeitura com a ajuda do governo federal. Essas moradias são alugadas para 

pessoas de baixa renda, com baixo custo para pessoas que se encontram em dificuldade de moradia. Estrangeiros também 

poderão se inscrever para esse tipo de moradia. 

Porém, como o número de interessados é muito grande, além de ser um sistema de sorteio, há várias condições impostas 

para poder se candidatar ao sorteio da moradia. 
 

₃ Habitação municipal 

・Procedimentos para a inscrição 

No Sistema de Habitação Municipal, existem as moradias com o sistema de sorteio e outras sem este sistema.  As inscrições 

são abertas de acordo com a disponibilidade. 

・Como se inscrever 

O pedido é aceito nos dias úteis (segunda à sexta).  

Só será possível o pedido de uma moradia por família. 

O formulário de inscrição deverá ser levado pessoalmente no Departamento de Sistema Habitacional (Jyuutaku Shitsu) da 

Prefeitura ou por alguma pessoa que possa explicar a situação.   

Informações: Departatamento da Habitação (Juutaku-ka) da Prefeitura Tel: 265 – 3902 
 

₃ Habitação provincial 

Entrar em contato no telefone abaixo para informações da habitação provincial:  

Gifu-ken Juutaku Kyoukyuu Kousha, Gifu Jimusho 

 (Corporação de Fornecimento de Moradia Pública da Província de Gifu, Escritório de Gifu)  

Tel:265-3900 

 

2 Luz 

 A partir de 1º de abril de 2016, entrou em vigor a liberdade de negociação completa de venda de v arejo sobre 

energia elétrica, então poderá escolher os fornecedores de energia elétrica.  

 Aqui vamos apresentar como exemplo a empresa elétrica de Chubu (Chubu Denryoku) que era a empresa comum 

da área da cidade de Gifu até dia 31 de março de 2016.  
 

(1) Ao iniciar o uso da luz 

Ao se mudar e for usar a energia elétrica pela primeira vez nesta residência, entre em contato com a companhia de energia 

elétrica Chuubu Denryoku e forneça os dados da residência, nome, telefone e a data de início de uso. Então a companhia de 

energia elétrica efetuará a ligação da luz. 

   Contato Exceto Yanaizu-cho: agência de Gifu           Tel:0120-985-910 

Yanaizu-cho：agência de Kakamigahara  Tel:0120-985-911 
 
(2) Conta de luz e pagamento da conta 

A conta é calculada pelo índice de consumo especificado no relógio de consumo de luz instalado na casa dos usuários, e 

verificado mensalmente pela companhia de luz que posteriormente lhe enviará a conta de luz. 
 

(3) Para encerrar o contrato 

Quando estiver de mudança para outra residência ou de regresso ao Brasil, comunique a Chuubu Denryoku (companhia de 

energia elétrica), no dia em que a data de mudança for decidida e o mais rápido possível, e forneça o seu número de inscrição 

junto à companhia de luz (encontrado no aviso da conta de luz).  Feito o comunicado, um funcionário da companhia virá à 

sua casa fazer o cálculo da última conta de luz. 

Contato: O mesmo contato da aplicação para iniciar o uso no (1)  
 

(4) Cuidados ao usar a luz 

・A voltagem utilizada varia conforme o país. A voltagem utilizada no Japão é 100V. Quando for utilizar os eletrodomésticos que 

trouxe de seu país, por favor confira o manual de instruções previamente. 

・Se o consumo de eletricidade exceder a capacidade permitida, a chave da caixa de fusíveis se desligará automaticamente 

como medida de segurança.  Caso isto ocorra, tire da tomada alguns aparelhos que estejam sendo usados e ligue novamente 

a chave da caixa de fusíveis. 

・Cada tomada de uma residência tem a capacidade de 15A, por isso, ao conectar vários aparelhos elétricos em uma mesma 

tomada ou então usar cabos prolongadores, há o perigo de superaquecimento. 

・Ao usar máquinas de lavar roupas, geladeiras, ou fornos de microondas em locais úmidos, é preciso conectar o fio terra, a 

fim de evitar acidentes como incêndios, curto circuitos e choques elétricos. 

Em caso de dúvidas ou problemas sobre eletricidade, consulte o Chuubu Denryoku, informando o seu nome, endereço, e o 

seu número de inscrição junto à companhia de eletricidade (encontrado no aviso da conta de luz) que esta prontamente virá ao 

seu auxílio. 
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Maiores informações : Chuubu Denryoku Gifu Eigyosho (Companhia de energia elétrica, agência de Gifu) 

Tel: 337-6930   Tel: 0120 – 985 - 910 
 

3  Gás 

(1) Os tipos de gás e os aparelhos a gás 

Existem dois tipos de gás para o uso doméstico: o “Gás encanado” (Toshi Gás) e o “Gás LP” (Gás propano). 

Os tipos de abastecimento de gás diferem de região para região. 

O gás LP só pode ser utilizado em aparelhos compatíveis gás LP, caso o tipo de gás e o aparelho a gás não sejam compatíveis, 

e não sejam utilizados dentro das conformidades, há o perigo de combustão.  Ao iniciar o uso de gás, verifique o tipo de gás 

e procure instalar o mesmo tipo de aparelho que já se encontrava instalado. 

A companhia de gás encanado é a TOUHOU GÁS (o tipo de gás é toshi gás 13A) e o gás LP é manipulado pelas 

distribuidoras de gás de cada região.  Antes de se mudar, não utilize o gás até que sejam feitos todos os testes de segurança 

pelas distribuidoras de gás. Quanto à instalação de aparelhos a gás, modo de usar e cuidados a serem tomados, consulte a 

companhia de gás (gás encanado), ou a distribuidora. 
 

(2) Para encerrar o contrato 

Quando se mudar para outra residência ou de regresso ao Brasil, comunique a companhia de gás pelo menos uma semana 

antes da data em que não irá mais utilizar o gás (Touhou Gás), assim como, na loja de gás LP (gás propano). 

 

(3) Em caso de problemas com o gás 

O gás japonês tem um cheiro especial, de fácil identificação em caso de vazamento.  Por isso, caso você tenha problemas 

com o gás, tais como; sentir o cheiro de gás, o alarme de vazamentos tocar, o gás não sair, sentir um cheiro ruim ao utilizar o 

aparelho a gás, tome as seguintes providências: 

・Apague a chama de todos os aparelhos a gás, abra as portas e as janelas para ventilar. 

・Não acenda cigarros em hipótese alguma e também não toque em tomadas, interruptores de ventiladores e exaustores, enfim, 

objetos elétricos que possam inflamar. 

・Além de notificar os seus vizinhos, notifique também a companhia de gás ou a distribuidora de gás. 

・Caso não fale japonês, peça auxílio da seguinte maneira: [Gassu ga ijou dessu.  Nihongo ga wakarimassen node, gassu 

gaisha e renraku shite kudassai.]  Repita ou então mostre esta frase a algum vizinho japonês que este irá em busca de 

auxílio. 

Maiores informações:Touhou Gás  Tel: 272 - 2166 

   Escritório de Consulta do Gás LP(Gás propano) da província de Gifu  Tel: 274 – 3443 
 

4  Água e Esgoto 

(1) Ao iniciar o uso da água 

Registre no Centro de Pagamento da Água e Esgoto da Cidade de Gifu, 3 aos 4 dias antes de começar a usar. (O registro 

pode ser feito por telefone também) 

Maiores informações:Balcão do Centro de Pagamento de Água e Esgoto da cidade de Gifu. 

Endereço: Gifu-shi Meitoku-cho Sugiyama Biru 1ºandar  Tel: 266 – 8835  Fax:269 - 3909 
 

(2) Pagamento das contas 

A conta de água será enviada uma vez a cada 2 meses.  
 

(3) Para encerrar o uso 

Quando for parar o uso por motivo de mudança ou regresso ao Brasil, favor avisar com antecedência, para que possa ser 

feito o cálculo de encerramento da conta. 

Maiores informações no balcão do Centro de Pagamento de Água e Esgoto da cidade de Gifu 

Endereço: Gifu-shi Meitoku-cho 10 Sugiyama Biru 1º andar   Tel: 266 – 8835  Fax: 269 – 3909 
 

(4) Cuidados na utilização da água 

    Caso haja vazamento de água em sua torneira, favor entrar em contato com o escritório da companhia de ה

construção designada. 

 .Caso de suspensão do abastecimento de água ה

   A suspensão do abastecimento de água poderá ocorrer devido a defeitos ou obras no encanamento ou por  algum acidente.  

Exceto nos casos repentinos na suspensão do abastecimento de água, terá um aviso através do kairan (um tipo de aviso 

distribuída pelos grupos de vizinhos) previamente.  Neste caso, reserve água anteriormente. 

 .Caso haja congelamento ou estouro do cano de água ה

Se caso o cano de água congelar, enrole uma toalha onde o cano estiver congelado e jogue água morna, mas caso o cano de 

água estourar, feche a válvula da caixa de registro de água e entre em contato com o escritório da companhia de construção 

designada. 

Maiores informações: Centro de Pagamento de Água e Esgoto Departamento de Manutenção (Iji-kanri ka) 

   Tel: 269 - 7788  
 
5  Telefone 

(1) Instalação de telefone (para construções novas) 

   Para solicitar a instalação de uma linha telefônica é necessário algum documento que conste o endereço e o nome do 

contratante (como: cartão de residência, passaporte, etc.) e pagar a taxa de instalação. Ligue para o número 116 para aplicação 

da instalação da linha telefônica. 
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Horário de atendimento: 9:00 às 17:00 hs 

Atendimento também aos sábados, domingos e feriados (exceto no período de 29 de Dez. à 3 de Jan.) 

De telefones celulares e PHS ligar: 0800-2000-116 

※ Disponível apenas para a NTT área leste do Japão 

 
(2) Pagamento da conta telefônica 

Mensalmente, a NTT Nishi Nihon lhe enviará a conta telefônica. 

Horário de atendimento: 9:00 às 17:00 hs 

Atendimento também aos sábados, domingos e feriados (exceto no período de 29 de Dez. à 3 de Jan.) 

Tel:0120 - 747488 

 

(3) Ligações especiais 

No caso de ligações especiais, pode se ligar diretamente para os seguintes números sem o código da área. 

 Polícia (casos de urgência) ･･･････････････････････････････ 110 ה

 Incêndio, salvamentos, bombeiros･･････････････････････････ 119 ה

 Defeitos telefônicos ･････････････････････････････････････113 ה

 Instalação de uma nova linha, pedido de mudança ･････････････116 ה

 Serviço de informação de números telefônicos (serviço tarifado)…104 ה

 

(4) Transferência da linha telefônica  

Caso queira transferir a linha de telefone devido à mudança, ligar para o número 116 sem o código. Será 

necessário o pagamento de uma taxa para a transferência da linha telefônica para a nova resid ência. A mudança 

poderá ser feita com 1 mês de antecedência 

Horário de atendimento: 9:00 às 17:00 hs  

Atendimento também aos sábados, domingos e feriados (exceto no período de 29 de Dez. à 3 de Jan.) 

De telefones celulares e PHS ligue: 0800-2000-116 

※ Disponível apenas para a NTT área leste do Japão 

Para fazer a instalação da linha no local de mudança será necessário pagar a taxa de instalação. 

 
(5) Caso não necessite mais da linha telefônica 

Ligar para o número 116 sem o código. 

Horário de atendimento: 9:00 às 17:00  

Atendimento também aos sábados, domingos e feriados (exceto no período de 29 de Dez. à 3 de Jan.) 

De telefones celulares e sistema de telefonia móvel pessoal ligar: 0800-2000-116 

※ Disponível apenas para a NTT área leste do Japão 

 

(6) Ligações domésticas 

Um número telefônico no Japão é composto basicamente de: (1) código da cidade, (2) código da área, (3) número de acesso. 

    (1)        (2)       (3) 

058       265      4141 

Caso a ligação seja feita de dentro de uma mesma cidade, não é necessário discar o código da cidade. 

Caso não souber de algum número de telefone, ligar para o número 104 (serviço tarifado) que é um serviço de informações 

de números telefônicos. 

 
(7) Como utilizar o telefone público 

Tirar o telefone do gancho, colocar uma moeda de ¥10 ou ¥ 100, ou colocar um cartão de telefone e discar somente após 

ouvir um som. 

Se ouvir um som durante a conversa, e se deseja continuar, coloque mais moedas ou um outro cartão telefônico. 

No final da ligação, ao colocar o telefone no gancho, as moedas de ¥ 10 que não foram utilizadas e o cartão telefônico serão 

devolvidos, mas no caso de moeda de ¥ 100 o troco não voltará. 

Não é necessário pagar para ligar para a polícia (110) e bombeiro (119).  

 
(8) Ligações internacionais 

① Ligação internacional direta 

É possível fazer ligação internacional direta de seu telefone para quase todos os países. 

As principais formas de ligações internacionais são:  

(Código da Operadora) ＋ (010) ＋ (Código do País) ＋ (Código da Cidade) 

   Os Códigos das Operadoras são: KDDI – 001, NTT Communications – 0033, Soft Bank –0041. 

   No entanto, para a Ligação Internacional do “My Line”, se possuir uma Operadora registrada, não será 

necessário o Código da Operadora.  

 

② Cartão Pré-pago 

  O “Cartão Pré-pago Internacional” é um cartão que possibilita a ligação internacional através de qualquer aparelho telefônico 

(com tanto que tenha o modo discagem de tom) como residencial, telefone celular ou ligação IP, desde que seja um telefone 

de tecla.  O cartão está à venda nos principais aeroportos, lojas de conveniência, e há explicações em várias línguas. 
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○Como fazer uma ligação internacional através de um telefone público 

No telefone público de cor cinza que possui a seguinte indicação no display “Telefone público de ligação nacional e 

internacional” (Kokusai Tsuuwa Kenyou Koushuu Denwa), “International & Domestic / Coin Telephone”, será possível fazer 

uma ligação internacional direta com moedas. 

 

6  Internet 

   Os tipos de linha de Internet 

○Tethering 

É uma forma que utiliza o smartphone e/ou tablet como roteador de wi-fi. Existem centros de atendimentos em empresas de 

telefone celular de grande porte (como: docomo, au, softbank). Dependendo da loja existem funcionários que atendem em 

línguas estrangeiras, ou que atendem e possuem tradutores para ligações em línguas estrangeiras. 

 

○Free wi-fi 

Dependendo da loja ou locais públicos é possível ter acesso ao Free Wi-fi. Para fazer uso deste Wi-fi é necessário fazer login 

com o e-mail e digitar a senha. Quando estiver utilizando este wi-fi, o pacote de dados do smartphone ou do wi-fi portátil que 

possui não será utilizado. 

 

○Roteador portátil 

É possível portar internet wi-fi consigo. A velocidade da internet pode variar conforme o local de uso. 

・LTE Wi-Fi: Utiliza a mesma onda de radio do cellular 

・Wi-MAX: Usa a onda de radio pessoal de cada empresa. É mais rápida que a LTE.  

 

○Internet fibra ótica 

Utiliza a fibra ótica. Possui a conexão mais rápida, mas é necessário pagar a taxa de instalação e em caso de prédios alugados 

a empresa que podem ser escolhidas limitadas. 

 

7  Correio 

(1) Serviços do correio 

Na cidade de Gifu, existem diversos tipos e tamanhos de agências principais que fazem entrega de encomendas e 

correspondências (Agência Central do Correio de Gifu, Agência Norte do Correio de Gifu, Agência Oeste do Correio de 

Gifu, Agência Leste do Correio de Gifu) e tipos de agências que não fazem entrega.  Sendo que em todas estas, é possível 

o envio de qualquer tipo de postagem nacional e internacional. 

Quando tiver dúvidas sobre postagem, dirija-se à agência dos correios mais próxima e pergunte. 

 

  Gifu Chuou Yuubinkyoku  (Agência Central do Correio de Gifu)  Tel: 262 - 4000 

  Gifu Kita Yuubinkyoku    (Agência Norte do Correio de Gifu)    Tel: 233 - 2312 

  Gifu Nishi Yuubinkyoku  (Agência Oeste do Correio de Gifu)    Tel: 239 - 0420 

  Gifu Higashi Yuubinkyoku    (Agência Leste do Correio de Gifu)    Tel: 243 - 1442 

  

Nas agências dos correios do Japão, além dos serviços de postagem, trabalham também com diversas operações 

financeiras como poupança, transferência de contas, remessas de dinheiro, câmbio; e serviços de seguro e previdência 

social. 

 

○Horário de funcionamento das agências dos correios 

Agências e horários de funcionamento 

Correio Horário de atendimento 

Dia de semana Sábados Domingos e Feriados 

Gifu Chuou Yuubinkyoku          

Balcão comum 

9：00～19：00 9：00～17：00 9：00～12：30 

Gifu Chuou Yuubinkyoku          

Balcão de atendimento fora do 

expediente 

Também conhecido como Balcão “Yuyu”. 

Aberto até às 9:00 do dia seguinte, após o fechamento do balcão comum 

Outros correios de coleta e entrega 9：00～19：00 Fechado Fechado 

Balcão de recepção de bagagens 9：00～17：00 Fechado Fechado 

*O horário de atendimento do balcão de atendimento fora do expediente (Balcão “Yuyu”) varia conforme o correio.  
 
(2) Caixas do correio e código postal 

Existem as caixas vermelhas para correspondências normais e as azuis para correspondências expressas, mas as que 

normalmente encontramos são as caixas do correio vermelhas com duas repartições, sendo o lado direito destinado a 

“expresso” (Sokutatsu), “internacional” (Kokusai), “Denshi Yuubin” (utilizado para ocasiões especiais, como por ex., 

casamento), “cartas fora dos padrões de medida” (Oogata - Teikeigai); e o lado esquerdo destinado a “cartas normais” 

(Teikei Yuubin-butsu) e “cartões postais” (Hagaki). 

No Japão, cada região do país possui seu código de endereçamento postal, o “CEP”, e possui um sistema que se preencher 

antes do nome/endereço do destinatário, não será necessário preencher a Província. 

O cartão oficial do correio e os envelopes normais, possuem campo reservado para preencher o CEP. 
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(3) Tipos e preços de correspondência 

○ Correspondência nacional 

・O preço varia conforme o tamanho e o peso. 

  O cartão postal com o carimbo de pagamento não necessita de selo para ser enviado, mas em caso de envio de envelopes é 

necessário selo para ser enviado.  

・Enviando Pacotes  Bagagens de até 30 kg poderão ser enviados como pacotes normais (Yu-pack). 

 

○ Correspondência internacional 

Existem 3 tipos de correspondências internacionais, via aérea (entre 3~6 dias de entrega), via marítima (entre 

30~90 dias de entrega), e via SAL (6-13 dias de entrega até o país de entrega).  Além destas existem as 

correspondências expressas internacionais (EMS).  

O preço varia conforme a forma de envio, tamanho, peso e local de entrega. Por favor contatar o correio para mais 

informações. 

・Encomendas Internacionais (Kokusai Kodzutsumi) 

  Pacotes de até 30 kg (a restrição varia conforme país) podem ser enviados como pacotes normais (Kodzutsumi). Na hora do 

envio, preencher a “etiqueta específica” que há no correio e cole no pacote. 

  Dúvidas quanto ao preço, consultar uma das agências do correio. 

・O que não pode ser enviado como encomendas internacionais 

・Objetos Explosivos 

Ex: Objetos que incluem gases de alta pressão como Sprays, fogos de artifício, etc. 

・Liquidos inflamáveis 

Ex: perfumes líquidos, bebidas alcoólicas, tônicos faciais (depende da quantidade de álcool que contém), tintas, etc. 

・Objetos obscenos 

・Seres vivos 

・Produtos piratas que não respeitam os direitos autorais. 

・Produtos animais que é proibido negociar devido a CITES. 

・Produtos que incluem pilhas lithium 

Pilhas lithium são utilizadas em produtos como vídeo câmeras. Porém, se o país que pretende enviar o produto que inclui 

pilhas lithium é possível enviar contanto que satisfaçam algumas condições. 

・Produtos feitos de ouro, platina, prata (A quantidade aceita varia conforme o país a ser enviado), joias, moedas, papel 

moeda, cédulas, cheques, cheque de viagens. 

 

Existem produtos que não podem ser enviados devido as regras do país a ser enviado. Dependendo do país, tem a chance de 

que não dê para enviar devido ao material da embalagem.  

Alguns produtos (álcool por exemplo) podem ser enviados especialmente se for feita uma aplicação especial. Entre em 

contato com o correio para mais informações. 

 
○ Correspondências especiais 

・Expressa (Sokutatsu): Este tipo de postagem chega mais rápido que o normal. 

・Registrada Geral (Ippan Kakitome): O trajeto da entrega das correspondências será registrado, garantindo a segurança, que 

por alguma eventualidade poderá ser indenizada. 

・Registrada com dinheiro (Genkin Kakitome): Será possível enviar até ¥500,000. Comprar um envelope especial “Genkin 

Fuutou” nas agências do correio, preencher os dados necessários e entregar no balcão de atendimento. 

・Sokutatsu, Kakitome e Genkin Kakitome possuem preços especiais. 

 

8  Bancos 

(1) Horário de funcionamento dos bancos 

As instituições financeiras existentes na Província de Gifu são as seguintes:  Bancos (Ginko), Bancos de Crédito (Shinyou 

Kinko), Cooperativas de Crédito (Shinyou Kumiai), Cooperativas Agrícolas (Nougyou Kyodou Kumiai), Bancos de Trabalho 

(Roudou Kinko), sendo possível abrir conta em qualquer uma destas. 

O horário de funcionamento, no balcão de atendimento, é das 9:00 às 15:00, nos dias de semana. 

Existem bancos que funcionam após as 15:00 horas. 

O horário de funcionamento dos caixas eletrônicos difere conforme os bancos. Taxas podem ser diferentes conforme o 

banco, entre em contato com a agência bancária para confirmar sobre essas taxas. 

 
(2) Como abrir uma conta bancária 

Para abrir uma conta no banco, é necessário levar consigo algum documento de identidade (Cartão de 

Permanência, passaporte, Caderneta do Seguro de Saúde) e carimbo. 

Existem três tipos de depósito em conta corrente: conta corrente “Futsuu Yokin”, na qual poderá depositar e sacar 

livremente; depósito a prazo fixo “Teiki Yokin”, é necessário um prazo de depósito para a obtenção de juros e conta 

poupança “Tsumitate Yokin” para depositar um valor determinado todos os meses. 

Normalmente, abre-se uma conta “Sougo Kouza”, na qual, neste tipo de conta, com uma só caderneta do banco, é possível 

utilizar tanto para conta comum como também para depósitos a prazo fixo e os saques e depósitos poderão ser feitos com o 

uso do cartão magnético nas caixas automáticas. 

O cartão magnético será oferecido pelo banco, na ocasião da abertura da conta.  Neste momento, será necessário entregar 

ao banco uma senha com 4 dígitos para poder fazer movimentações na conta, através das caixas automáticas. 
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(3) Como utilizar o cartão magnético 

O caixa eletrônico “Genkin Jidou Yoharai ki” é encontrada em bancos e em entradas e saídas de lojas de departamentos, 

supermercados, estações, etc. 

Mesmo fora do horário bancário, sem a necessidade de ir ao banco, utilizando-se deste cartão magnético, permite-se 

operações como saque, depósito, verificação de saldos bancários, etc. 

Apesar do display apresentar funções em japonês (há caixas que possuem funções em inglês), elas não oferecem grandes 

dificuldades no seu uso, e se não souber como utilizá-la, pedir informações ao funcionário. 

Quando obtiver o cartão magnético, perguntar a forma de sua utilização no balcão de atendimento. 

 

(4) Pagamento de tarifas públicas através de débito automático em conta corrente (Kouza Furikae) 

O pagamento de tarifas públicas como luz, gás, água, telefone poderá ser realizado através de débito automático na sua 

conta corrente.  Esta forma é mais prática do que pagamento ao cobrador ou pessoalmente em banco. 

Para fazer o requerimento (a taxa a é igual para todos os pagamentos) dirigir ao balcão de atendimento, do banco em que 

possui conta, levando consigo a conta ou recibo, caderneta do banco e o carimbo. 

 
(5) Remessas 

As remessas podem ser efetuada nos bancos e nos correios. Pedir informações com a instituição financeira, que fornece 

este tipo de serviço, sobre o valor da taxa de remessa. 

 
○ Remessa nacional 

A remessa de dinheiro para uma pessoa que possui conta em um outro banco, poderá ser realizada via correio ou via 

transação telegráfica. 

E ainda, a taxa de remessa é mais cara quando a transação é feita entre bancos diferentes. 

 
○ Remessa internacional 

A remessa de dinheiro ao exterior pode ser realizada através dos bancos, que realizam a troca de câmbio autorizada, ou 

ainda, nas agências de correio. 

Existem três tipos de remessa de dinheiro: através de cheques “Soukin Kogitte”, via telex “Denshin Soukin” e remessa 

comum “Yuubin soukin”. 

・Através de cheques “Soukin Kogitte” 

  Pedir ao banco para trocar dinheiro em cheque especial, e pessoalmente enviar ao beneficiário. 

・Via telex “Denshin Soukin” 

  Comunicação do envio da remessa de dinheiro do banco solicitado para banco a ser enviado através de telex. 

・Remessa comum “Yuubin soukin” 

  Comunicação do envio da remessa de dinheiro do banco solicitado para banco a ser enviado através de correspondência.  

Devido a uma possível perda, seria mais serguro enviar via telex “Denshin Soukin”. 

 

9  Lixo 

(1) Coleta de lixo 

Na Cidade de Gifu, para a manutenção e limpeza do meio ambiente para os cidadãos, o “lixo doméstico” 

deverá ser colocado em pontos de coleta já determinados que serão recolhidos regularmente. 

・Ao lixo que for colocado fora das regras, terá um cartão amarelo anexo e não será recolhido. Procure seguir as regras para 

que todos possam viver confortavelmente.   

 

(2) Como separar (coleta seletiva) e jogar o lixo 

○ Lixo comum (inflamável) 

Lixo de cozinha, papéis, embalagem de doces em geral 

・ A coleta é feita duas vezes por semana em dias determinados. É recolhido também em feriados (exceto o período de 1º de 

janeiro até 3 de janeiro); 

・ No dia da coleta, colocar o lixo em local determinado até as 8:30 da manhã (na área de Yanaizu a coleta é feita das 7:00 até 

as 8:00); 

・ Sobre local e dias da semana de coleta de lixo, informe-se nas associações de bairro, e aos responsáveis no prédio; 

・ Os sacos deverão ser incolores e transparentes ou semi transparentes, dos quais sejam possíveis ver o conteúdo. É possível 

utilizar sacos de supermercado, porém não podem ser usados sacos de lixo específicos de outras províncias ou cidades, 

sacolas pretas e azuis ou de outras cores; 

・ Fechar bem a boca dos sacos; 

・ Escorrer bem a água do lixo orgânico; 

・ Podas de árvore, galhos que não ultrapassem 3 cm de diâmetro e folhagens com até 30 cm de comprimento, estes deverão 

ser colocados em sacos plásticos. Caso os galhos e as folhagens ultrapassem essas medidas, deverão ser colocados como 

lixo de grande porte; 

・ Lixos que não sigam a regra de separação e se o lixo for descartado de maneira incorreta, terá o ‘cartão amarelo’ colado e 

não será recolhido; 

・ Descarte os papeis (como: jornal, revista, papelão, etc.), roupas usadas na coleta seletiva de sua região; 

・ Colabore na redução de lixo orgânico por meio de compostagem. 

 

○ Vidros, garrafas plásticas e latas 

Garrafas de bebidas, garrafas PET, latas de bebidas e de alimentos enlatados 
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・ É recolhido duas vezes por semana em dias previamente determinados. É recolhido também nos feriados; 
・ No dia da coleta, colocar o lixo em local determinado até as 8:30 da manhã; 
・ Sobre local e dias da semana de coleta de lixo, se informar junto às associações de bairro, e aos responsáveis no prédio; 
・ Os sacos deverão ser incolores transparentes ou semi transparentes, que seja possível ver o conteúdo. É possível utilizar 

sacos de supermercado, porém não usar sacos de lixo específicos de outras províncias ou cidades; 
・ Fechar bem a boca dos sacos; 
・ Garrafas de vidro e garrafas PET poderão ser colocados no mesmo saco, mas as latas deverão ser colocadas separadamente; 
・ As tampas deverão ser jogadas como lixo comum; 
・ Latas de spray e cartuhos de gás deverão perfurados; 
・ Copos de vidro, porcelana, latas grandes (aproximadamente 18 litros), deverão ser jogados como lixo de grande porte; 
・ Latas de doces, frigideiras, panelas devem ser jogadas como materiais recicláveis; 

 

○ Lixo de grande porte 

Cobertores (futon) em geral, mobília, eletrodomésticos (exceto: geladeira, congelador, ar-condicionado, televisão, máquina 

de lavar, secador de roupas, computadores), bicicleta, entre outros. 

・Dependendo do formulário de inscrição a coleta poderá ser feita em casa. Também poderá ser levado pessoalmente; 

Contato: Centro de Recepção de Lixo de Grande Porte.   Tel. 243 - 0530 

・ Verificar o dia, local da coleta e o valor da taxa de cada tipo de lixo na hora de agendar a coleta; 

・ É um serviço pago (de acordo com o produto). É necessário comprar o selo, colocar nome e colar no lixo de grande porte. 

Brinquedos em geral e objetos menores, ao invés colar o selo, deverão ser colocados em saco de lixo específico para lixo 

de grande porte; 

・ O selo (da taxa do lixo) e o saco para lixo de grande porte, deverão ser compradas nos “Gifu Sodai Gomi Shori Tesuuryou 

Shoushi Hanbaiten” (por volta de 56 lojas designadas dentro da cidade), ou no departamento do meio ambiente, entre outros 

locais; 
・ Existem algumas restrições quanto ao selo, e alguns produtos que não foram cadastrados não serão recolhidos; 
・ Para o recolhimento em domicílio, a quantidade máxima de ítens será de 20 por vez. No dia programado, o lixo deverá ser 

colocado até as 8:30 da manhã no local combinado; 

・ Não há limite caso o lixo seja levado pessoalmente. Seguir as instruções que forem dadas no momento da reserva quanto 

ao horário e tipo de veículo permitido; 

・ Retire o combustível dos aquecedores previamente; 

・ Não colocar nos sacos para lixo de grande porte, produtos inflamáveis ou explosivos como, latas de spray, isqueiros e 

fósforos; 

 

○ Entulhos de telhas e pedras 

Objetos como: tijolo, produtos de concreto (blocos, pesos para bancadas para estender roupas), bola de boliche, peso para 

preparar tsukemono, telha, cofre a prova de fogo 

・ Agendar horário para recolhimento; 

Ligar para o Centro de Recepção de Lixo de Grande Porte   Tel. 243 - 0530 

・ Verificar o dia, local da coleta e o valor da taxa de cada tipo de lixo na hora de agendar o recolhimento; 

・ Taxa (para cada 10kg a taxa será de ￥200). A pesagem será realizada no momento da coleta por um funcionário da 

prfeitura juntamente com a pessoa que efetuou o pedido. O pagamento (em dinheiro) deverá ser feito no momento da 

coleta; 

・ A coleta total não poderá exceder 200 kg, e o peso unitário não poderá exceder 80kg; 

 

○ Descarte de lâmpadas fluorescentes e pilhas 

・ Caixas de recolhimento são colocados em locais determinados (instituições) de acordo com a região, verificar o horário 

de funcionamento e levar até o local; 

・ Informe-se sobre os locais junto a prefeitura e as associações de moradores; 

<Informações: Shiyakusyo Kankyou Jigyou Ka (Departamento do meio ambiente da prefeitura) Tel:265 - 3983 

・ Não quebre as lâmpadas fluorescentes; 

・ Baterias a base de cádmio e níquel, baterias tipo botão e outras bateiras em geral deverão ser levadas aos pontos de 

venda; 

・ Não descarte lixos de grande porte como equipamentos de iluminação e vidros em geral nas caixas de recolhimento; 

 

○ Descarte de óleo comestível, isopor, bandejas brancas e tampas de garrafas PET 
・ É recolhido uma vez por mês, em local previamente determinado. É recolhido também nos feriados; 

・ No dia do recolhimento, das 7:00 ate às 11:00 horas, colocar no local determinado; 

・ Infomar-se sobre os locais junto a prefeitura e as associações de moradores; 

<Informações: Shiyakusho Kankyou Jigyou Shitu (Departamento do meio ambiente da prefeitura)> 

・ Sobre o óleo de cozinha: deixar esfriar e colocar em garrafas PET ou em vasilhames similares, fechar bem; 

・ Limpar bem o isopor antes de jogá-lo; 

・ As bandejas brancas, devem ser colocadas separadas do isopor comum; 

 
(3) O que o município não recolhe 

Lixo de escritório, lixo em grande quantidade devido à grande limpeza, mudanças, cuidados dos jardins e entre outros 

quando descartados de uma vez na ‘estação de lixo’; 
・ Levar pessoalmente ao centro de processamento da cidade ou, agendar o recolhimento através de empresas de 

recolhimento autorizadas pela prefeitura; 
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・ Informações sobre o procedimento para o centro de incineração e sobre as empresas de recolhimento autorizadas, 

verificar junto ao município; 

<Informações: Kankyou Jigyou Ka (Departamento do meio ambiente da prefeitura)> 
 
(4) O que o município não consegue processar 

 Botijão de gás, extintor, óleos (exceto o óleo de cozinha usado) e entre outras coisas perigosas, peças de carros, (óleo, pneu, 

roda, baterias entre outros), bicicletas automáticas, maquinário agrícola, piano, caldeira, tinta, defensivos agrícolas, substâncias 

tóxicas, veneno, solvente, outras substâncias tóxicas, restos de madeira de construção, lixo industrial entre outros, areia, terra, 

pedras naturais 

・Informe-se junto ao fabricante, lojas especializadas, quanto as empresas de processamento e sobre os meios de processamento 

※ as regras de separação de lixo se difere na região de Yanaizu. Para maiores informações, entre em contato com Kankyou 

Jigyou Ka (Departamento do meio ambiente) 

Telefone para contato Kankyou Jigyou Shitu (Setor de meio ambiente) Tel: 265-3983 

 

○Reciclagem de eletrodomésticos 

Quanto aos 5 tipos de eletrodomésticos (geladeira e congelador ou armazenadores a frio, ar -condicionado, 

televisão do tipo tubo, Televisão LCD ou Televisão de plasma, e máquina de lavar roupa e secador de roupas), 

pedir para que sejam recolhidos pela loja de origem ou pela loja onde foi realizada a troca para um produto novo, 

com o pagamento da taxa de reciclagem, de coleta e do transporte. 

No caso da loja não possuir sistema de recolhimento, favor consultar o Centro de Lixo de Grande Porte.  

Mais informações:Centro de recepção de lixo de grande porte Tel: 243–0530 

 

○Reciclagem de computador pessoal 

  O computador pessoal usado, não poderá ser jogado como lixo de grande porte nas instalações da Prefeitura, portanto favor 

pedir a retirada no balcão de recepção do fabricante do produto. 

   Porém, 28 tipos de eletrodomésticos de pequeno porte (como notebooks e celulares) podem ser descartados gratuitamente 

nas caixas especiais de recolhimento instalada em 8 locais dentro da cidade. 

 Informações no Departamento do meio ambiente da prefeitura Tel: 265 - 3983 

 

 (5) Reciclagem de matéria-prima 

Nestes últimos anos, a redução do volume de lixo e a reutilização e reciclagem da matéria-prima tem sido uma preocupação 

maior.  Em cada região, existem PTA da região e outros grupos empenhados neste tipo de serviço, realizando a coleta seletiva 

(papéis usados, roupas velhas, vidros, latas e panelas em geral), portanto pedimos a colaboraçao de todos. 

Informações: Junkangata Shakai Suishin-Ka da Prefeitura  Tel: 214 - 2179 

 

10  Outras informações sobre o cotidiano 

(1) Assistência ao consumidor 

No “Centro de atendimento ao consumidor da Cidade de Gifu” e no “Centro de consulta do cotidiano do cidadão da Província 

Gifu”, em ambos, a consulta será em japonês, ajuda a resolver problemas referentes a reclamações sobre a qualidade das 

mercadorias, serviços, atendimentos ao consumidor, etc. 

Dúvidas e queixas referentes ao consumidor, aceitamos consultas referentes á MLM e técnicas de vendas hipnóticas e uso 

do sistema ‘cooling off’ (que se aplica quando, por exemplo, um vendedor visita a sua residência e caso você assine contrato 

com este vendedor é possível dentro de um determinado período de tempo efetuar o cancelamento do mesmo pelo sistema de 

“cooling off”) e damos conselhos sobre os mesmos.    

Também aceitamos consultas sobre queixas relacionadas a informações pessoais com algum negociante e consultas 

relacionadas a dívidas múltiplas também. Consulta gratuita. 

Entre em contato o mais rápido possível com o Centro de consulta da cidade ou da província. 

・Centro de atendimento ao consumidor da Cidade de Gifu 

 Endereço: Gifu-shi, Hashimoto-cho 1-10-23 Hearful Square G - 1º andar  Tel: 268 -1616 

  Horário de atendimento:Segunda –feira e sábado das 9:00 às 17:00 hs Terça à sexta-feira 9:00 às 19:00 hs 

・Centro de consultas do cotidiano do cidadão da Província Gifu 

Endereço: Gifu-shi, Yabuta Minami 5-14-53 Kenmim Fureai Kaikan – 1 Tou 5º andar Tel: 277 - 1003 

   Horário de atendimento: segunda à sexta das 8:30 às 17:00 

 sábados 9:00 às 17:00 (somente ligações telefônicas) 

 

Em ambos locais, fechado aos sábados, domingos, feriados nacionais e feriado de iníco e final de ano (29 de dezembro a 3 

de janeiro). 

 

(2) Associação dos moradores do bairro (Jichikai) 

Jichikai é uma organização de moradores que tem como base os vários tipos de bairros da cidade. Cada Jichikai reúne 

conforme a região e constituem 50 ‘Associações Jichikai’ e como a cidade em geral é constituído o ‘Conselho de ligação dos 

Jichikais da cidade de Gifu’. São a base da comunidade regional e para se inscrever consulte o líder do grupo da cidade ou o 

líder do Jichikai. 
 

(3) Banhos públicos (Furo - Sentoo) 

Os japoneses têm o costume de tomar banho de furô praticamente todos os dias. O banho de furô e do chuveiro, é 

recomendado para aliviar o cansaço diário e para manter a limpeza do corpo. 
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Assim, para os que não possuem furô em sua residência, existem as casas de banho público “Sentoo”, mas como é um banho 

utilizado juntamente com várias pessoas, favor respeitar as seguintes normas de utilização. 

～Quem não pode entrar～ 

・Quem está embriagado, possui doenças contagiosas; 

・Quem utiliza fraudas podem ser recusadas a entrar; 

・Quem possui tatuagens (ou selos de tatuagens) podem ser recusadas a entrar; 

 

～Como entrar no Sentoo～ 

・tire os sapatos e coloque os no sapateiro; 

・Pague no balcão antecipadamente. Os banhos feminino e masculino são separados. Na cidade de Gifu, a criança pode tomar 

banho junto com os pais até os 11 anos pelas regras, mas normalmente crianças que não conseguem tomar banho sozinhas entram 

com os pais; 

・Tire toda a roupa no vestuário; 

・Guarde a roupa no armário e tranque, para evitar roubos; 

・Quem tem cabelos compridos, por favor amarre-os de uma forma que o cabelo não entre na água; 

・Lave bem o corpo antes de entrar na banheira; 

・Seque bem o corpo antes de sair do banheiro; 

 

～Atos proibidos～ 

・Não colocar toalha, nem lavar o corpo nem o cabelo dentro da banheira; 

・Vamos evitar o desperdício de água e água quente; 

・Não levar alimentos, não lavar roupas, não tingir os cabelos dentro do estabelecimento;   

・Não corra, pois o chão é escorregadio; 

・Não urine nem defeque dentro do banheiro, incluindo as plantas na banheira ao céu aberto. Vá ao banheiro antecipadamente; 

 

(4) Lavagem de roupa 

○ No caso de levar a uma Lavanderia (Kuriningu-ten) 

Para artigos de seda e produtos de boa qualidade, seria mais seguro levar a uma Lavanderia para evitar a danificação da 

roupa  

Os preços e os prazos de entrega, diferem de loja para loja, portanto, confirmar os detalhes antes de solicitar o serviço. 

 

○ Lavanderia Self-Service (Coin laundry) 

São muito práticas e encontram-se perto de condomínios para pessoas que moram sozinhas ou moram em apartamentos 

muito pequenos. 

Nessas lavanderias não há funcionários, e dispõem de um pequeno espaço contendo várias máquinas de lavar totalmente 

automáticas e secadores de roupa de grande porte, e para poder funcioá-las é só colocar as moedas. 

 

(5) Imposto de renda, imposto residencial e IPVA 

  (Shotoku-zei, Jyuumin-zei e Kei Jidousha-zei) 

No Japão, existe o Imposto de Renda (Imposto Federal) e o Imposto Residencial (Imposto Regional), tarifados em relação 

a remuneração individual.  O imposto sobre veículo de categoria leve é dividido em: bicicletas motorizadas (Gendou Kizuke 

Jitensha), automóvel especial pequeno (Kogata Tokushu Jidousha) e automóvel leve (Kei Jidousha) (2, 3 e 4 rodas) e 

automóveis pequenos de 2 rodas (Nirin no Kogata Jidousha) (estes são vulgarmente denominados de “Kei Jidousha”) na qual, 

aos proprietários, serão lançados impostos destes “Kei Jidousha”. 

 

○ Imposto de renda (Shotoku-zei) 

Existem duas formas de arrecadação do Imposto de renda: ①Imposto de Renda descontado na fonte (Gensen Choushou) e 

②Declaração do Imposto de Renda (Shinkoku Nouzei). 

① A arrecadação do Imposto de Renda descontado na fonte será descontado diretamente do salário de acordo com o “Gensen 

Choushou-zei Gakuhyou. 

② A Declaração do Imposto de Renda é obrigatório para as pessoas que se encaixam nos seguintes casos  

entregue no centro de coleta de jusrisdição mais próxima de sua residência. 

  ・Pessoas que têm renda além do salário; 

  ・Pessoas que pararam de trabalhar no meio do ano; 

  ・Pessoas que não têm o imposto desconto na fonte; 

・Pessoas que querem receber o Iryou-hi Koujo (um sistema de auxílio médico que reduz o imposto); 

  ・Pessoas que ganham salário de mais de duas empresas; 

Por fim, mesmo as pessoas que irão sair do Japão, no decorrer do ano, têm a obrigação de fazer a Declaração  

do Imposto do período de 1º de janeiro até o dia o período de saída do país. 

 
○ Imposto residencial (Jyuumin-zei) 

O Imposto Residencial é composto pelo imposto da província e o imposto da cidade. Estes impostos serão lançados por cada 

cidade, a cada indivíduo, relacionados ao rendimento do ano anterior. 

Para as pessoas que residem no Japão, será lançado o imposto residencial da prefeitura mais próxima de sua residência, ou 

seja onde se encontra o seu registro de estrangeiro, em relação ao ano fiscal, desde o dia 1º de janeiro até os dias atuais. 

Por fim, mesmo para as pessoas que irão sair do Japão têm a obrigação de pagar o Imposto Residencial. 

Informações:  Shiminzei-ka da Prefeitura Tel: 214-2063 
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Para as pessoas que necessitam de comprovante de pagamento do imposto municipal ou provincial para apresentação em 

processos judiciais na Secretaria de Justiça, na Seção de imigração para obtenção de visto, na solicitação para admissão de 

moradia municipal ou provincial, trazer consigo o carimbo (Inkan) e o Cartão de Permanência e preencher o requerimento. 

Os comprovantes fornecidos são: comprovante de renda, comprovante de imposto de renda e comprovante de pagamento de 

impostos (municipal e provincial), e o custo é de ¥300 por cópia. 

Informações: Seção de cobrança de impostos da Prefeitura (Zeiri-ka Shoumei Kakari) Tel: 263-3908 

 

○ Imposto sobre veículos (inclui veículos leves) (IPVA)(Jidousha-zei Keijidousya-zei) 

O imposto sobre veículos (leves) é cobrado uma vez por ano no dia 1º de abril. Conforme o envio de solicitação de 

imposto é necessário efetuar o pagamento até o dia 31 de maio.  E ainda, nos seguintes casos é necessário declarar. 

 .Compra ou transferência de veículos leves ה

 Na utilização do veículo, desfaze-lo, transferi-lo, sofrer perda ou roubo, ou mesmo quando for sair do país (sem essa ה

declaração o imposto continuará a ser enviado). 

Mudança de endereço. 

Locais onde a declaração poderá ser feita: 

 Bicicletas motorizadas (Gendou Kizuke Jitensha) e automóvel especial pequeno (Kogata Tokushu Jidousha) ה

   Seção de cobrança de impostos da Prefeitura (Shiyakusho Zeiseika) Tel: 263-3908 

 Automóvel leve (de 3 ou 4 rodas) ה

    Associação de automóveis leves (Kei Jidousha Kensa Kyoukai) Tel: 050 – 3816 - 1775 

 Automóveis leves (2 rodas), automóveis pequenos (2 rodas) (Nirin no Kogata Jidousha) ה

Filial do departamento de transportes Gifu Filial do departamento de transporte de Chubu. 

(Gifu Unyu Shikyoku)  Tel: (050) 5540-2053 

Informações: Seção de cobrança de impostos da Prefeitura  Keijidousya-zei  Tel:263-3908 

Escritório de cobrança de IPVA  Didousya-zei  Tel:279-3781 
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IV SEGURANÇA REGIONAL E PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

1  Em caso de emergência 

(1)  O número 110 e 119 

○ Ligue 110 para chamar a polícia em caso de acidente ou crime 

Ligue do seu telefone ou do seu celular para o número 110 (sem o código da cidade) para comunicar a polícia pelo 

telefone; o atendimento é de 24 horas.  Caso ligue de telefones públicos, aperte o botão vermelho de emergência no painel 

do aparelho de telefone e só então ligue “110.” 

A ligação é gratuita (o mesmo para o número 119). 

 ・Ao ligar comunique o seguinte: 

  ①O que aconteceu 

  ②Local ou endereço do acontecimento 

  ③Seu nome e número de telefone 

  Caso haja feridos, avise a polícia, assim será providenciada uma ambulância. 

 
○ Ligue 119 para chamar bombeiro ou ambulância em caso de incêndio, ferimentos, ou doença repentina. 

O atendimento é também de 24 horas. No posto de bombeiros há carros de bombeiro e também ambulâncias. 

  ・Ao ligar comunique o seguinte: 

①Se é caso de incêndio ou necessidade de socorro. 

     (Sempre mantenha a calma) 

②Local do acontecimento (caso não saiba o endereço, informar alguma referência do local) 

③Detalhes do ocorrido ( incêndio / acidente de trânsito ou doença repentina ), (em caso de incêndio) informar 

o que está queimando  

④Em caso de emergência informe: sexo da pessoa que está doente ou se feriu, idade e em que estado a pessoa 

está atualmente. 

⑤ Caso seja na sua residência , informar seu nome e número de telefone 

 

(2) Em caso de acidentes de trânsito 

“Ligue 110” se causar um acidente de trânsito ou se envolver em acidentes, mesmo que seja acidente leve, comunique a 

polícia. 

“Ligue 119.”  Caso hajam feridos, chame a ambulância.  Mesmo que não seja um ferimento visível, caso tenha batido 

alguma parte do corpo, será melhor que consulte um médico, para evitar sequelas. 

É necessário verificar o nome e a placa do carro e endereço do outro envolvido e comunicar a companhia de seguro o 

mais rápido possível. 

 

2  Segurança Regional 

(1) Postos policiais (Koban) 

No Japão, em cada área existem os postos policiais denominados “Koban”. 

Fazem serviços de patrulha, prevenção de acidentes e é também um local onde você deve encaminhar objetos ou dinheiro 

achado nas ruas.  Atendem também a solicitação de informação de logradouros.  Caso tenha algum problema, dirija-se a 

um posto policial. 

 

(2) Furtos e segurança da região 

Caso for roubado ou ferido por violência, comunique o posto policial mais próximo. 

Caso seja preciso chamar o socorro, ligue 110 sem código da cidade. 

Caso a caderneta do banco ou cartão de crédito forem roubados, é necessário comunicar o banco ou a empresa do cartão e 

pedir o processo de suspensão do pagamento do crédito. 

 
3  Prevenção de desastres  

(1) Sobre os alertas de emergência e as informações para evacuação 

Quando houver o perigo de grandes desastres devido a terremotos, tufões, chuva intensa, poderá ter algum alerta de 

emergência e/ou informações para refúgio emitido pelo governo. Por favor confira atentamente a televisão, o rádio, celular. 

 

₃ Aviso emergencial de terremoto 

É um aviso no qual informa que haverá um grande terremoto após alguns segundos. Por favor proteja a cabeça, afaste-se 

das janelas de vidro e tome outras atitudes para se proteger. 

 

₃ Aviso especial de chuva intensa 

É um aviso no qual informa que irá ter uma chuva intensa que só ocorre uma vês a cada 10 anos. Evite se aproximar de 

rios, montanhas, canais, pois haverá perigo de enchentes e avalanches.  

 

₃ Aviso de erupção 

É um aviso no qual informa que haverá perigo de queda de rochas e avalanches devido a erupção. 

 

₃ Aviso de Tsunamis 

É um aviso no qual informa que haverá perigo de Tsunamis devido a algum terremoto. Afaste-se do mar e dos rios, e fuja 

pra locais seguros como colinas, prédios. 
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₃ Preparo para refúgio, início de refúgio para idosos, etc. 

É um aviso no qual pessoas como crianças, idosos, pessoas com necessidades especiais que não conseguem se mover 

rapidamente comecem a evacuação. Para pessoas que conseguem se mover rapidamente, por favor comece a mudar os móveis 

para locais seguros, e se prepare para a evacuação. 
 

₃ Recomendação de evacuação 

Evacue rapidamente. Em caso de que a saída de casa seja perigosa, por favor evacuar-se para locais seguros próximos e/ou 

evacue para o local mais seguro da sua casa. 
 

₃ Ordem de evacuação (emergência) 

Aos que não evacuaram, por favor mova-se urgentemente para o local de refúgio (tais como centro comunitários, etc.) Em 

caso de que a evacuação for perigosa, vá para o local seguro mais próximo ou para o local mais seguro da sua casa. 
 

(2) Incêndio 

Quando houver incidência de um incêndio, ligar imediatamente para o número de Emergência para Incêndios “119” e ao 

mesmo tempo gritar para avisar aos seus vizinhos.  No entanto, se o fogo ainda for pequeno é importante a utilização do 

extintor de incêndio para apagar o fogo. 
 

₃ Gritar para avisar 

Tentar apagar os primeiros focos de incêndio e denunciar sozinho pode ser uma perda de tempo, e dependendo do tamanho 

do incêndio poderá tornar os danos maiores.  Portanto, quando descobrir o incêndio, primeiramente gritar “kadi da! kadi 

da!” para avisar aos vizinhos, que é muito importante para unir forças para controlar a situação e tomar medidas devidas para 

refugiar-se. 
 

₃ Apagar o mais rápido possível 

Se descobrir o fogo logo no início e se for uma chama pequena, poderá ser apagada com um  extintor de incêndio. 

Não jogue água em caso de que o óleo seja o motivo do incêndio (o óleo poderá explodir). Neste caso seria 

aconselhável deixar preparado um extintor de incêndio, para que possa apagar o fogo imediatamente.  
 

₃ Fugir rapidamente 

Assim que descobrir o incêndio, e se estiver envolvida pela fumaça e o fogo estiver até o teto, são indicações 

de que o incêndio não pode ser controlado. E quando achar que tomará tempo para apagar o fogo, favor fugir e 

dê preferência a segurança de sua vida.  
 

(3) Terremoto 

No Japão terremotos são frequentes, mas a maioria deste são de tremores pequenos. 

Caso ocorra um terremoto forte, este pode causar danos como desabamento de casas e edifícios e também provocar 

incêndios. Os terremotos podem ocorrer a qualquer momento, por isso, esteja sempre preparado. 

Após um grande terremoto, poderá ter terremotos secundários. Pedimos que fique em alerta, pois poderá vir terremotos 

maiores. Não se aproxime de prédios que estão danificados para evitar perigo.   
 

₃ Preparações para caso de terremoto 

①Crie um meio de prender junto às paredes, móveis de grande porte e prateleiras para evitar a queda. 

②Para caso de emergência, tenha sempre em mãos alimentos, água, lanterna, rádio, remédios, roupas, objetos de valor, 

coloque-os numa sacola, de modo que possa ser carregada imediatamente. 

③ Em cada região, há um local determinado para refúgio, caso haja algum desastre.  Verifique, previamente, o local de refúgio 

mais próximo de sua casa. 
 
₃ Em caso de terremoto 

・Dentro da casa ou edifício 

① Abrigue-se em baixo de mesas para proteger-se 

② Se estiver usando o aquecedor a gás ou a combustível, apague a chama imediatamente.  Em caso de incêndio, apague o 

fogo rapidamente. 

③  Caso more em apartamento, abra portas e janelas para preparar a saída. 

④ Não fuja para fora do edifício, pois objetos como vidros quebrados podem cair em cima da cabeça, sendo um enorme 

perigo. 

⑤Mantenha-se informado, tenha calma e verifique a situação da vizinhança e aja rapidamente. 
 

・Fora de casa e edifício  

・Quando estiver na calçada, cuidado com objetos que caem do alto.  Coloque alguma proteção sobre a sua cabeça e com a 

outra mão proteja o pescoço e vá para dentro do prédio novo que parece ser seguro. 

・Caso esteja em alguma passagem subterrânea, mesmo que acabe a força, acenderão luzes de emergência; se ficar totalmente 

escuro, ande, seguindo a parede as sim, encontrará a saída. 

・Caso esteja dentro de alguma loja, afaste-se das prateleiras e vá para perto de colunas ou escadas. 

・Caso esteja no em instituições de lazer (como cinemas, parques de diversões, etc.), proteja a cabeça, siga as ordens do 

funcionário e evacue sem entrar em pânico. 

・Caso esteja dentro do ônibus ou trem, como este poderá balançar violentamente, deve-se segurar para 

sustentar o corpo. 
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・Caso esteja dirigindo, pare o carro do lado esquerdo da via devagar e desligue o motor. Quando for se  

refugiar, deixe a chave no carro e não tranque as portas para evitar que atrapalhe a ambulância ou carros bombeiros. 

・Caso esteja na plataforma da estação, não desça para a linha do trem. Vá para próximo de colunas grandes ou  

locais sem telhado.  

 
(4) Tufão 

Há muitos tufões de grande porte do verão até o outono que poderão atingir o Japão. 

Ao chegar o tufão, preste atenção nas informações de clima na televisão ou rádio, e somente então decida se vai ou não 

sair de casa. 

Colocar reforço nas janelas ou portas para não despregarem com vento forte. 

 

(5) Preparação para se proteger dos desastres 

Ninguém sabe quando e onde poderá ocorrer um desastre. Para não entrar em pânico em caso de desastre, recomendamos 

o preparo e confirmação desde agora. 

₃ Confirmação do mapa de perigos 

Confirme o “Mapa de Perigos” da cidade de Gifu, e planeje o local de refúgio e a rota para evacuação para 

cada tipo de desastre. É possível encontrar o mapa de perigos da cidade no site da Divisão de política de 

desastres urbanos. 

http://www.city.gifu.lg.jp/4066.htm  

₃ Para reencontrar os familiares e as pessoas importantes 

Recomendamos que prepare e confirme as informações necessárias para que em caso de que grandes desastres 

ocorram, seja possível reencontrar os familiares e os amigos.  

 ・Verifique o local para se refugiar 

 ・Marque o lugar onde podem se encontrar, caso a família esteja separada. 

Existem por volta de 300 locais de refúgio indicado pela prefeitura, tais como Syogakko, Tyugakko, centros 

comunitários, etc. 

Existem um destes locais, próximo à sua residência.  Verifique-o perguntando para algum membro ou presidente de 

associação de moradores de bairro. 

Informações: Toshi Bousai Seisaku-ka da Prefeitura  Tel: 267 - 4763 

・Painel de mensagens de emergência para desastres  

É um painel de mensagens que pode ser utilizado em regiões em que ocorreram desastres de grande porte, por meio de 

ligação telefônicas. No web171 que converte a mensagem em mensagem de voz (Pelo computador e smartphone é possível 

converter as mensagens em inglês, chinês e coreano.)  

O 171 irá gravar a sua mensagem de voz. É possível gravar mensagens de voz em qualquer linguagem. 

Como gravar a mensagem de voz: 

① Ligar para o 171. 

② Aperte o 1 

③ Digite o código de área (o código da cidade de Gifu é 058) 

④ Aperte o 1 

⑤ É possível gravar por 30 segundos. Informe o seu local de estadia e a sua situação de uma forma simples. 

⑥ Aperte o 9 

⑦ Confira a sua mensagem de voz, e veja se está correto. 

 

Como ouvir a mensagem de voz: 

① Ligar para o 171. 

② Aperte o 2 

③ Aperte o código de área da pessoa que deseja ouvir a mensagem. 

④ Aperte o 1 

⑤ Será possível conferir as gravações recentes (Apenas 20 das mensagens recentes estarão gravadas) 

⑥ Para ouvir a mensagem novamente aperte o 8, para ouvir a gravação anterior aperte o 9. 

⑦ Poderá gravar a sua mensagem, apertando o 3. 

 

(6) Centro de apoio multilíngue para desastres da cidade de Gifu. 

Quando houver um terremoto com a intensidade sísmica acima de 7 dentro da cidade, ou quando houver muitos 

estrangeiros que necessitam de auxilio, iremos compartilhar informações multilíngues. 

Membro principal de organização e administração: Cidade de Gifu e Associação de Internacional da Cidade de Gifu 

Local de instalação: Minna no Mori Gifu Media Cosmos 1º andar Plaza de Interação Multicultural Gifu-shi Tsukasa-machi 

40-5  Tel:263-1741  
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V  VIDA SAUDÁVEL 

1 Cuidados com saúde da vida cotidiana: prevenção e tratamento de doenças 

(1) Posto de saúde e centro de saúde municipal 

(Hoken-jo e Shimin Kenkou Center) 

Hoken-jo é um dos órgãos governamentais que pretendem promover a saúde pública e higiene ambiental, para que o cidadão 

possa viver com saúde e conforto. 

O centro de saúde e assistência mantém serviços de informações referentes a cuidados com a saúde, cotidiano, além de 

promover a medicina preventiva, através de exames de saúde, exames de câncer, realizamos   prevenção de doenças 

contagiosas e higiene bucal tambem. 

 

○Endereços dos postos de saúde 

・Departamento de Promoção da Saúde (Kenkou Zoushinn-Ka)    2-19 Miyako doori     Tel: 252-7193 

・Centro de Saúde Municipal Central (Naka Shimin Kenkou Center) 2-19 Miyako doori    Tel:252-0632 

・Centro de Saúde Municipal Sul(Minami Shimin Kenkou Center)  1-75-2 Akanabe Hishino Tel: 271-8010 

・Centro de Saúde Municipal Norte(Kita Shimin Kenkou Center)   2-140 Nagara higashi   Tel:232-7681 

 

○ Alguns exames e consultas para adultos 

São feitos exames de saúde para adultos e assim como exames de vários tipos de câncer.  As informações deatalhadas 

são anunciadas pelo “Kouhou Gifu” (Informativo de Gifu) ou pelas ciculares “Kairan-ban” que passam pela associação dos 

moradores “Chonai-Jichikai”. 

Maiores informações no Centro de Saúde Municipal(Shimin Kenkou Center) 

 

(2) Instituições médicas (hospitais e consultórios médicos) - Iryou Kikan (Byouin e Shinryo-sho) 

As instituições médicas no Japão são divididas em Hospital (Byouin) e Consultórios Médicos (Shinryo-sho) dependendo do 

tamanho. 

O Consultório Médico é aquele próximo de sua residência, onde normalmente poderá consultar sobre as condições de saúde 

de sua família, mas, muitas vezes não é possível a realização de grandes operações devido ao tamanho e a falta de 

equipamentos, etc. 

Um hospital possui mais setores de atendimentos, mais equipamentos e funcionários, mas como o número de pacientes é 

grande, o tempo de espera também é longo, não podendo fazer consultas de longa duração. 

Como cada instituição médica tem a sua especialidade e característica, é aconselhável verificar previamente, qual é o tipo de 

instituição médica mais próxima de sua residência. 

 

○ Os tipos de consultórios 

Em caso de doenças que não exigem urgência, tais como gripes leves, recomendamos o uso do consultório mais próximo. 

Para ter alguém com que possa contar por perto, recomendamos que haja algum médico que te atenda continuamente. 

Sintomas O tipo de médico 

Gripes, mal estar Naika  
Problemas na visão, dor nos olhos  Ganka  

Problemas na audição, no nariz  Jibika  

Problemas na pele, unha.  Hifuka  

Fratura nos ossos, dor no corpo  Seikeigeka  

Dor de dente Shika  

Sente-se depressivo Seishinka,Shinryounaika ה  

Mal estar da criança Syounika  

Engravidou Sanka  

Problemas menstruais Fujinka  

Existe também o “Sanfujinka” que é um tipo de médico ginecologista.  

 

○ Ao fazer uma consulta, tomar os seguintes cuidados 

Para se consultar, é necessário preencher a ficha para a primeira consulta. 

Existem hospitais que atendem somente na parte da manhã e outros que atendem no sistema de reserva de horário, por isso, 

verifique esses detalhes antecipadamente. 

Caso for utilizar o seguro de saúde será necessário mostrar o cartão de seguro de Saúde no momento do atendimento.  Caso 

não mostre o cartão, terá que pagar o valor integral da consulta. 

Caso esteja sem o cartão por motivo de viagem ou emergência, posteriormente, poderá fazer uma solicitação ao seguro, para 

ter uma parte do valor remunerada. 

Caso esteja fazendo um tratamento contínuo, na mudança de mês, é preciso mostrar o cartão de seguro de saúde novamente. 

 
○ Coisas necessárias para fazer a consulta: 

・Carteira de Seguro de Saúde. 

・Documentos para comprovar a identidade tais como Passaporte, Cartão de Permanência (Zairyu Card) 

・Dinheiro (despesas médicas tem que ser pagas a vista). 

・Syoukaijyo 

É um documento no qual possibilita a realização de consultas facilmente em hospitais gerais sem o pagamento da taxa de 

tratamento inicial (Syoshinji Sentei Ryouyouhi). Então peça para que o médico escreva-lhe este documento antes de se consultar. 
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・Medicamentos, suplementos tomados recentemente, junto com a caderneta de medicamentos. (A caderneta de medicamentos 

poderá ser recebida na farmácia) 

※A caderneta de medicamentos é uma caderneta onde todos os medicamentos que foram entregues são registradas. É utilizada 

pelo farmacêutico para conferir a combinação de medicamentos, e se o medicamento anterior teve efeito. Recomendamos 

que cada pessoa possua a sua própria caderneta de medicamentos. 

 

○ Procedimento normal de consulta em hospital geral 

・Caso seja a primera vez:  

① Explique a condição da doença e fale qual setor pretende consultar.  Neste momento, se estiver com o cartão de seguro de 

saúde, mostre-a. 

② Um funcionário do atendimento lhe dará um cartão de consulta ao terminar a inscrição, entregue-o no balcão da seção que 

pretende consultar e espere a sua vez em frente a sua sala de consulta. 

③ Quando chegar a sua vez, a enfermeira chamará o seu nome, somente então, entre na sala. 

④ Após a consulta, despesas médicas deverão ser pagas no guichê de contabilidade.  Caso remédio seja necessário, entregue 

a receita médica na farmácia e receba o seu medicamento. 

・Em caso de consulta de retorno 

Entregue o cartão de consulta no balcão de atendimentos e espere a sua vez. Procedimentos são os mesmos da primeira vez. 

 
○ Hospitalização 

Nos hospitais, existem quartos individuais, quartos para duas ou mais pessoas e dependendo do hospital é necessário ser 

acompanhado. 

Para a internação são necessárias:  cartão de seguro de saúde, pijama, toalha, roupas íntimas, artigos de higiene pessoal, etc. 

Na maioria dos casos, são exigidos um fiador e depósito em dinheiro como garantia.  Caso o paciente não possa pagar as 

despesas, o fiador será o responsável pelo pagameto das despesas do tratamento médico e internação. 

 

○ Pagamento das despesas médicas 

No caso de estar inscrito no Seguro Saúde, o pagamento seria referente a apenas 30 % das despesas médicas.  

Para aqueles que não estejam inscritos no Seguro de Saúde deverão pagar à vista o valor integral das despesas médicas. 

 

○ Em caso de consultas médicas noturnas 

Em caso de doenças repentinas durante a noite, comunique o médico que sempre costuma se consultar. 

Em caso de emergência, ligue ao Centro de Informações Médicas (tel:262-3799) e obtenha as informações.  Apresentamos 

hospitais com médicos de plantão. É necessário entrar em contato com o hospital antes de sair de casa. 

 

(3) Hospital civil de Gifu 

Endereço: 7-1 Kashima-cho   Tel: 251-1101 

Setores: Clínica geral, Diabetes e Endocrionologia, Sistema Respiratório e Tumorologia, Sistema Digestório, Sanguíneo, 

Órgãos Circulatórios, Renal, Cirurgia, Glândula Mamária, Neurologia Cerebral, Ortopedia, Vaso Sanguíneo Cardíaco, 

Ciruigia Cefálica e Cervical,  Pediatria, Ginecologia, Urologia, Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Dermatologia, 

Cirurgião do Aparelho Respiratório, Odontologia, Cirurgia odontológica e Oral,  Radiologia, Psicologia, Nervoso, 

Anestesia, Reabilitação, Diagnóstico Patológico, Exame Clínico. 

・Horário de Atendimento na Primeira Consulta: De segunda-feira à sexta-feira das 8:00 as 11:00 horas 

・Tratamento de emergência no feriado ou fora de horário de atendimento. 

 
(4) Consulta médica noturna ou em feriados 

No caso de ficar adoecer repentinamente aos domingos ou feriados, favor utilizar o “Centro médico de emergência de 

plantão aos feriados” e o “Centro Odontológico de emergência de plantão aos feriados” 

Centro Médico de Emergência de plantão aos feriados”   

Endereço:  Kashimacho 7 – 1 (Dentro do Hospitak do cidadão de Gifu)  Tel: 253 - 7277 

  Especialidade médica: Clínica Geral e Pediatria 

  Horário de atendimento: das 09:00 às 13:00,das 14:00 às 18:00,das 19:00 às 23:00 

Centro Odontológico de Emergência de plantão aos feriados 

  Endereço: Kashimacho 7 – 1 (Dentro do hospital do cidadão de Gifu)   Tel: 253 – 7337 

  Horário de atendimento: das 09:00 às 13:00,das 14:00 às 18:00 

 

・ Ao utilizá-lo, não esquecer de levar a Carteira de Seguro de Saúde, atestado de tratamento médico, e alguma informação 

sobre o remédio que está tomando (Caderneta do Medicamento por exemplo) e o dinheiro para despesas médicas. Para 

consultas de crianças pré-escolares traga a caderneta de saúde materna (Boshi Kenkou Tetyou) Quando não houver a 

Carteira de Seguro de Saúde consigo, deverá pagar o valor integral das despesas médicas. 

 

Se a crinça adoecer repentinamente no período noturno em dias úteis, levá-lo ao “Centro de atendimento noturno 

de emergência para crianças” 

Endereço: Gifu-shi, Kashima-cho 7-1 Gifu-shi Shimin Byouin-nai  Tel: 251-1101 

Especialidade médica: Pediatria (menores de 15 anos)  

Dias de atendimento: segunda a sábado  

Horário de atendimento: das 19:00 às 23:30 (fechado aos domingos e feriados, 31/12 a 03/01) 
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2 Instituições de assistência médica com atendimento em língua estrangeira 

(1) Hospitais que atendem na língua estrangeira  

É possível pesquisar hospitais que atendem em inglês no sistema de desastres em grandes áreas e sistema médico 

de emergência da província de Gifu  

http://www.qq.pref.gifu.lg.jp/ 
 

(2) Tradutores médicos temporários 

Existem o sistema de Haken de tradutores médicos voluntários no centro Internacional da Província de Gifu. 

Línguas atendidas: chinês, português, tagalo 

Endereço: Gifu-shi Yanagase-doori 1-12 Gifu Chunichibiru 2ºandar  Tel:214-7700 
 

(3) Médicos que falam a língua estrangeira 

Centro de Informações de Assistência Médica Internacional  AMDA 

Compartilhamento de informações de instituições médicas e sistema médico no qual atendem na língua no qual tem 

compreensão em japonês simplificado (japonês simplificado para estrangeiros). 

Tel:03-6233-9266 
 

3 Seguro de assistência médica (Iryou hoken) 

No Japão, qualquer pessoa e seus familiares, ao adoecerem ou sofrerem ferimentos, poderão pagar apenas uma parte das 

despesas com tratamento médico caso estejam inscritos em um dos Seguros de Saúde do Sistema de Seguro de Saúde.  A 

outra parte das despesas com tratamento médico será paga pelo Seguro de Saúde em que a pessoa em questão e seus 

familiares estejam inscritos. 

Existem vários tipos de Seguros dentro de Sistema de Seguro de Saúde, sendo que os principais são o Kenko Hoken e o 

Kokumin Kenko Hoken. 
 

(1) Seguro de saúde (Kenkou Hoken) 

O Kenkou Hoken é um seguro indicado para pessoas que trabalham em empresas e fábricas, etc. e estendida a seus 

familiares. 

Metade do valor do seguro é pago pela própria pessoa e a outra metade paga pelo empregador.  Ao adoecer ou sofrer 

ferimentos, na utilização do tratamento médico, a pessoa deverá pagar apenas o valor de pagamento próprio. 

Os estrangeiros que possuem visto de permanência no Japão que lhes permita trabalhar, ou que o período de permanência 

esteja em ordem, poderão se inscrever no Kenkou Hoken.Para maiores informações, consultar o responsável da firma em que 

trabalha ou então no escritório de Seguro Social. 

・Escritório da Aposentadoria de Gifu Região Norte (Gifu Kita Nenkin Jimusyo) 

  Gifu-shi, Daifuku-cho 3-10-1    Tel:  294-6364 

・Escritório da Aposentadoria de Gifu Região Sul (Gifu Minami Nenkin Jimusho) 

  Gifu-shi, Ichihashi 2-1-15,         Tel:  273-6161 
 

(2) Seguro de saúde nacional (Kokumin Kenkou Hoken) 

○ Sistema de seguro de saúde nacional 

O Seguro de Saúde Nacional, poderá ser utilizado por pessoas que trabalham em firmas ou companhias que não tem a 

possibilidade de inscrever-se em outros seguros; facilitando assim, nas eventuais despesas médicas em caso de doença ou 

ferimento.  É um sistema de seguro de assistência médica na qual os inscritos pagam mutuamente, beneficiando-se da 

mesma forma. 
 

○ Como se inscrever 

Aqueles que residem na cidade de Gifu e possuem o endereço registrado, com a Qualificação de Permanência adequada e 

que planeja permanecer no Japão por mais de 3 meses e não possam se inscrever em nenhum tipo de seguro médico, deverão 

se inscrever no kokumin kenko hoken. 

Aqueles que possuíam a qualificação de permanência de menos de 3 meses quando entrou no país mas que têm a 

possibilidade de permanecer por mais de 3 meses, também deverão se inscrever no kokumin kenkou hoken. 

O processo de inscrição deve ser feito na prefeitura, no Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka) 

levando consigo o cartão de permanência (Zairyu Card) e o Inkan. 
 

○ Carteira de seguro de saúde (Hoken-shou) 

Inscrevendo-se no Seguro Nacional de Saúde, será entregue ao inscrito uma carteira para cada pessoa, como prova de que 

está inscrito no Seguro Nacional de Saúde da cidade de Gifu.  (Entregue por correio, dentro de 2 a 3 dias, ao domicilio da 

pessoa inscrita.) 

A Carteira de Seguro de Saúde (Hoken-shou) poderá ser usada, quando o inscrito (ou dependentes) necessitar de consulta 

médica em hospitais ou consultórios (inclui clínicas particulares) e tem como finalidade comprovar o direito a consulta; 

portanto, é uma carteira muito importante.  Em caso de perda ou dano, faça a readmissão o mais rápido possível.  A carteira 

reescrita por si próprio ou cópia sem o carimbo de inscrição da seção de seguro é inválida.  A carteira de seguro de saúde, 

não pode ser usufruída por terceiros, exceto ao inscrito ou dependentes deste.  Não pode ser emprestado de terceiros ou 

emprestar, caso contrário, será punido perante a lei. 
 

○ Como é determinado o valor do seguro e a forma de pagamento 

O valor do seguro a pagar, irá depender do número de dependentes do inscrito, portanto, depende de cada família, também há 

casos de mudanças, dependendo do ano corrente.   
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Além de que o valor da aplicação do seguro pode ser dividido mensalmente, a partir do mês o qual foi feita a inscrição (não o 

mês de solicitação).  Em caso de cancelamento, será feita a cobrança (divisão mensal) até o dia anterior ao do cancelamento, 

então vá ao Departamento de Seguro de Saúde Previdência para realizar o procedimento. 

O carnê de seguro de saúde, equivalente a um ano (de abril a março do ano seguinte) será parcelado em 10 vezes (de junho a 

março do próximo ano) e enviado pelo correio aos segurados.  Efetue o pagamento em qualquer agência bancária até o 

último dia de cada mês. 

 

・Formalidades para pagamento automático pelo banco (Hoken ryo no koza furikae tetsuzuki).  

  Para fazer o pagamento do seguro de saúde automaticamente pelo banco ou agência de correio, basta fazer estes 

procedimentos:  leve ao banco ou agência de correio onde possui uma conta bancária, a caderneta do banco, carimbo, 

carteira do seguro de saúde Municipal ou um dos recibos do valor pago anteriormente. 

・Redução ou isenção do valor do seguro (Hoken ryo no gengaku-genmem)  

Em casos especiais nos quais o valor da renda fique abaixo de uma certa linha, tais como desastre, pausa ou encerramento 

de negócio e que o pagamento de taxas para instituições médicas fique difícil de ser realizada é possível fazer a redução do 

valor a ser pago, a isenção ou pagamento diferido deste por um curto prazo. Para    

maiores informações, favor consultar o Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka). Comparecer 

munido da carteira do seguro de saúde, inkan, e algum comprovante (de desastre ou falência ou atestado médico) se possuir 

trazer consigo. 

 
○ Como usar o seguro 

・Em caso de doença ou lesão 

Leve a carteira de saúde (Hoken-sho) em um dos hospitais ou consultórios, no qual é possível o atendimento com o 

Kokumin kenko Hoken e faça a consulta.  No ato da consulta terá que ser pago 10% à 30% do valor total da consulta.  O 

restante, isto é, o restante do valor será pago para os hospitais ou consultórios, pelo órgão de seguro da cidade de Gifu. 

・Se inevitavelmente, a pessoa inscrita necessitar de uma consulta sem o porte da carteira de saúde, esta terá que desembolsar 

o valor total da despesa; posteriormente, terá que levar consigo os documentos necessários e procurar a seção do Departamento 

de Seguro de Saúde e Previdência da (Kokuho Nenkin-ka) da Prefeitura, o qual verificará o conteúdo e fará a devolução da 

diferença entre o valor total da despesa médica e o valor do auto pagamento (10% - 30%¨da despesa total) . 

・Fornecimento de despesas de enfermagem à parte 

De acordo com a instrução médica, se o paciente necessitar de cuidados à parte ou instrumentos para o tratamento 

(instrumento de suporte, gesso, etc.), o seguro fornece o valor da diferença entre o valor total da despesa e o valor da despesa 

própria. Consulte Kokuho Nenkin-ka para mais informações. 

 

○ Restituição de despesas médicas paga em altos valores 

No caso da utilização do Seguro de Saúde em uma mesma Instituição Médica no período de um mês, a despesa médica a 

ser paga, por conta própria, exceder um certo valor a devolução do valor excedido pode ser solicitada. 

   Como só irá receber a notícia da Seção de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka) aproximadamente após 3 

meses, fazer o pedido para a restituição da diferença. 

 

○ Auxílio maternidade 

Quando o assegurado do Seguro de Saúde Nacional dar à luz, o responsável pela família deverá reivindicar. Ou a prefeitura 

também pode pagar um valor temporário diretamente. 

Trazer consigo a Carteira de Seguro Saúde (Hoken-sho) e a Caderneta de Saúde da mãe e do filho (Boshi Kenkou Techou) e 

fazer o requerimento junto ao Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka). 

 

○ Quando o assegurado (Hi Hoken-sha) falecer 

É realizado pagamento de ¥50.000 pelas despesas do serviço funerário, para a pessoa que providenciou o funeral. 

Para receber este pagamento, dirigir-se ao Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka), levando 

a Carteira de Seguro de Saúde do falecido (Hoken-shou), Atestado de Óbito (Shibou Shindan-sho), algo para identificar 

quem realizou o funeral (como carta de presença de funeral), carimbo (Inkan) da pessoa que realizou o funeral, 

comprovante de identidade (tais como a carteira de motorista), caderneta bancária, algo que conste o my number. 

 

○ Ao retirar-se do seguro (Dattai) 

Para casos em que se enquandram nos seguintes itens abaixo, fazer os procedimentos no prazo de 14 dias, e é necessário 

devolver a Carteira de Seguro de Saúde (Hoken-shou) no Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-

ka): 

・ As pessoas que vão se mudar da Cidade de Gifu (fazer os trâmites de mudança na nova cidade a residir e inscrever-se no 

Seguro de Saúde Nacional “Kokumin Kenkou Hoken”). 

・ Quando se inscrever no Seguro de Saúde (Kenkou Hoken) da firma em que trabalha (neste caso, favor apresentar a Carteira 

de Seguro de Saúde que recebeu da firma e a Carteira do Kokumin Kenkou Hoken). 

・ Caso de óbito. 

・ Caso de saída do país. 

 

○ Outras formalidades (procedimentos) 

   Para casos em que se enquandram nos seguintes itens abaixo entregar no prazo de 14 dias, e para os quais serão 

necessários a Carteira de Seguro de Saúde (Hoken-shou) e o cartão de permanência (zairyu card). 

   Os trâmites deverão ser realizados no Departamento de Seguro de Saúde e Previdência (Kokuho Nenkin-ka) 
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 .Quando houver mudança de domicílio dentro da mesma cidade ה

 .Quando houver alteração no responsável da família ou na mudança do nome ה

 Quando houver qualquer alteração nos dados do cartão de permanência ה

Informações: Seção de Seguro de Saúde e Previdência da Prefeitura  (Kokuho Nenkin-ka)  Tel:214 - 2083  

 
4 Assistência de saúde mãe e filho (Boshi Hoken Jigyou) 

(1) Gravidez e parto (Ninshin e Shussan) 

₃Emissão da caderneta de saúde materna-infantil (Boshi Kenkou Techou) 

Ao engravidar, entregar o Atestado de Gravidez (Ninshin Todokede-sho) e o Cartão de Permanência no Centro de Saúde 

Municipal (Shimin Kenkou Center), Centro de Saúde ‘Fureai’ (Fureai Hoken Center) ou no escritório do Departamento de 

Auxílio à Criança (Kodomo Shien-ka) para receber a “Caderneta de Saúde materna-infantil” (Boshi Kenkou Techou).  A 

caderneta está sendo entregue mesmo depois do parto em caso de mudança de outro país.  A importância da caderneta é 

imensa, pois nela serão registradas as condições de saúde da mãe e do filho, além das vacinações preventivas. 

Nesta caderneta estão inclusas as fichas de consulta de exame médico (Nimpu Kenkou Shinsa Jyushin-hyou) e exame 

dentário (Nimpu Shika Kenkou Shinsa Jushinn Ken) da gestante. 

 
○Ficha de consulta de exame médico (Nimpu Kenkou Shinsa Jyushin-hyou)  

Utilize o ‘Formulário de Exame de Saúde Materna’ incluso na Caderneta de Saúde Materna-infantil (Boshi Kenkou Techou)  

Caso o paciente venha de instituição médica de fora da província ou da maternidade, é possível receber assistência em 

parte das despesas médicas efetuadas à outra insituição médica, é necessário se inscrever para obter esta ajuda. É necessário 

reunir alguns documentos junto a instituição médica anterior a transferência, deve-se procurar a divisão de assisntência social 

e de saúde (Hokenjo Kenkou-ka). 

 

○Exame de saúde dentária da gestante 

Utilizar o cartão de saúde dentária da gestante (Nimpu Shikake Kenkou Jushi Ken), que se encontra na caderneta de sáude 

materna-infantil. (Mas só poderá ser utlizado consultórios dentários autorizados e dentro da cidade) 

 

○Quando o bebê nascer 

Entregar no Departamento de Registro do Cidadão (Shimin-ka) ou no balcão de atendimento de um escritório similar, a ficha 

de Notificação de parto “Shussan Renraku-hyou” que está anexa na Caderneta de Saúde materna-infantil (Boshi Kenkou 

Techou) e o Atestado de Nasimento (Shussan Todoke). 

A pessoa do seguro nacional e o obstetra, fará uma visita à residência da pessoa inscrita e que tem criança com até 4 meses 

de idade. 

Sinta-se à vontade para conversar sobre cuidados da criança. 

Contato: Centro de Saúde Pública Departamento de Promoção da Saúde (Hokenjyo Kenkou Zoushin-Ka)  

 Tel: 252 – 7193  

E ainda, para crianças pré-maturas (com pouca resistência física ou com menos de 2000g) que necessitar de internação em 

um órgão de tratamento pré-maturo, parte das despesas ficará a cargo da despesa pública. 

Crianças com deficiência física e crianças com doenças graves que podem ter sequelas futuramente em caso de falta de 

tratamento e que tenha algum tratamento com resultados, parte do valor do tratamento e cirurgias em institutos de saúde 

indicados podem ser pago com o dinheiro público 

Em caso de nascimento do 3º filho na cidade de Gifu, poderá receber o dinheiro de celebração. 

Maiores informações no Departamento de Apoio a Criança (Kodomo Shien-Ka) na prefeitura.Tel: 214 - 2146 

  

(2) Educação infantil (Ikuji) 

○Exame médico infantil gratuito 

Os seguintes exames são gratuitos: exame de saúde para crianças de 4 meses, exame de saúde para crianças de 10 meses, 

exame odontológico para crianças de 1 ano e 6 meses e aula de educação infantil, exame de saúde para crianças de 1 ano e 6 

meses (terceirizado ao instituto de saúde), exame de saúde para crianças de 3 anos, exame de saúde para crianças de 5 anos 

(terceirizado ao instituto de saúde). Para saber a data de realização destes, confira o panfleto mensal ‘Informativo de Gifu’ 

(Kouhou Gifu) que é publicado no dia 15 ou na homepage. 

Maiores informações no Departamento de Promoção da Saúde no Centro de Saúde. 

Contato: Departamento de Promoção da Saúde no Centro de Saúde  Tel: 252 - 7193 

 
○ Vacinas (Yobou Sesshu) 

 Os tipos de vacinas são: difteria, coqueluche, tétano, Poliomelite, BCG, sarampo e rubéola, encefalite japonesa, Hib, doenças 

pneumocócicas, catapora. Vacine a criança o mais rápido possível após atingir a idade de vacinação e quando estiver em bom 

estado se saúde. 

 Para saber sobre a hora de vacinação e o local realizado confira ‘volume separado sobre vacinas da Carteira de Saúde 

Materna da cidade de Gifu’ (Gifu-shi Boshi Kenkou Techou Bessatu Yobou Seshu) que é enviado por correio antes da criança 

completar 2 meses. 

 Para vacinar é preciso o boletim de exame preliminar. Traga consigo a ‘ Carteira de Saúde Materna-infantil da Cidade de 

Gifu  Vacinas’ e a Carteira de Saúde Materna-infantil ao instituto de saúde. Para quem se mudou para a cidade e não possui o 

boletim de exame preliminar ou perdeu o boletim de exame preliminar e quer reemitir, traga a Carteira de Saúde Materna e 

algum documento que comprove a residência na cidade (como o cartão de seguro de saúde) até aos balcões indicados abaixo. 
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Centro de Saúde Municipal Central (Naka Shimin Kenkou Center)       Tel: 252 - 0632 

Centro de Saúde Municipal Resgão Sul (Minami Shimin Kenkou Center)  Tel: 271 - 8010 

Centro de Saúde Municipal Região Norte (Kita Shimin Kenkou Center)   Tel: 232 – 7681 

 

○ Centro de assistência geral para jovens e crianças ‘Eeru Gifu’ 

Atendemos crianças e jovens com a faixa etária de 0 ano até a maioridade, responsáveis por telefone, e-mail e visita por vista 

consultas como, educação infantil em geral, educação em geral, distúrbios de desenvolvimento, recuso da escola, delinquência, 

frequentação da escola e emprego. 

O conselheiro geral primeiramente irá conversar e apresentará conselheiros especialistas conforme o assunto da consulta. Em 

caso de dúvida de onde consultar, sinta se livre para entrar em contato. 

Tel: 0120 -43 -7830   e-mail: gifu-kodomo-wakamono@world.ocn.ne.jp  Endereço: Gifu-shi Meitoku-cho 

Horário de Atendimento: 8:45 – 17:30 (dias de semana)  
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VI  BENEFÍCIO SOCIAL 

1  Seguro de bem estar nacional (Kokumin Nenkin 

   Pessoas entre 20 e 60 anos que residem no Japão tem obrigação de entrar no Seguro de Bem Estar Nacional. O Seguro de 

Bem Estar Nacional é um dos seguros públicos que foi feito pelo país, não apenas  para quando for idoso mas também 

para fornecer estabilidade na vida quando se tem algum tipo de deficiência ou quando falecer.  Além do Seguro de Bem 

Estar Nacional, também têm a Pensão de Bem   

Estar Social (Kosei Nenkin) para quem é empregado (kaishainn) como pensão nacional. 

 O valor do seguro a ser pago é independentemente do salário ganho. 

 Mas para pessoas com alguns requerimentos (não inclui estudantes) tais como: pessoas de baixa renda, pessoas que 

perderam o emprego podem ter a isenção do pagamento destes seguros por meio da entrega da solicitação. E para quem tem 

menos de 30 anos também pode solicitar ‘Sistema de Suspenção de Pagamento para Jovens’ (Jyakunensya Noufu Yuuyo 

Seido) 

 Pessoas que tiveram isenção ou pagaram pelo seguro por um tempo decidido pelo governo, têm o direito de receber a 

aposentadoria básica a partir dos 65 anos. 

   E para quem ficou com deficiência durante a recepção da pensão nacional pode receber a pensão básica para pessoas com 

deficiência com tanto que satisfaça as condições para recepção e que o nível de gravidade satisfaça a condição imposta pelo 

país. 

   Além dessas pensões também têm a pensão para a família de quem faleceu (Izoku Kiso Nenkin), ajuda financeira 

temporária para quando falecer (Shibou Itijikin), pensão para viúvas (Kafu Nenkin), ajuda temporária para retirados 

(entregue para estrangeiros que pagavam pelo Seguro de Bem Estar Nacional e que voltou para o país de origem sem 

receber a aposentadoria básica) (Dattai Ichijikin). 

   Para mais informações entre em contato com o departamento de pensões e seguros (Kokuho Nenkin-ka) na prefeitura.  

  Tel: 214 - 2086  

 
2  Assistência social 

(1) Subsídio (Ajuda de Custo) para criança 

Para receber as seguintes ajuda de custo, existem condições como limite de renda anual por exemplo. 

Maiores informações no Deparmento de Ajuda à Criança (Kodomo Shien-Ka) da Prefeitura. 

 

○ Auxílio para o sustento de uma criança (Jidou Teate) 

É fornecido o auxílio à família que dá o sustento e educação de uma criança até formar o tyugakko. 

Contato: Departamento de Ajuda à criança, (Kodomo Shien-ka)  Tel: 214 - 2146 

 

○ Auxílio para o sustento de uma criança sem pai ou sem mãe (Jidou Fuyou Teate) 

É oferecida a ajuda de custo para o responsável pelo sustento e educação da criança, que por motivos de morte ou 

divórcio, mantenha uma família de apenas um dos responsáveis e filhos menores, que possua criança com menos de 18 

anos até 31 de março (ou com menos de 20 anos de idade, portadora de deficiência física ou mental dependendo do grau de 

deficiência). Maiores informações: Departamento de Ajuda à Criança, (Kodomo Shien-Ka)  Tel: 214 - 2146 

 

○ Auxílio para o sustento de uma criança deficiente (Tokubetsu Jidou Fuyou Teate) 

  É oferecida a ajuda de custo para o responsável que sustenta uma criança portadora de deficiência física ou mental com 

menos de 20 anos.  O valor a ser pago, varia de acordo com o grau de deficiência. 

Maiores informações no Departamento de Assistência Social para Deficientes (Shougai Fukushi-ka) da Prefeitura. 

Tel : 214 – 2135 

 

(2) Sistema de auxílio as despesas médicas pela Assistência Social (Fukushi Iryou-hi Jyosei Seido) 

Para diminuir o custo das despesas médicas, a cidade de Gifu, auxilia através do Sistema de auxílio as despesas médicas 

pela Assistência Social “Fukushi Iryou-hi Jyosei Seido” para crianças portadoras de deficiências físicas e mentais de alto 

grau e família com apenas mãe ou pai e filhos menores. 

Para usufruir deste benefício, é necessário solicitar previamente e ser aprovado no Departamento de Assistência Social aos 

Idosos ou no balcão de atendimento de um escritório similar, para posteriormente e 

receber o Atestado de Ajuda de Custo (Jukyusha-shou). 

E ainda, para os procedimentos do Sistema de auxílio as despesas médicas pela Assistência Social “Fukushi Iryou-hi 

Jyosei Seido”, será necessário possuir a Carteira de Seguro de Saúde (Kenkou Hoken-shou). 

Maiores informações no Departamento de Assistência Social e Médica (Fukushi Iryou-ka) da Prefeitura. 

Tel:  214 - 2127 

 
(3) Assistência ao portador de deficiência (Shougai Fukushi) 

Ao portador de deficiência física, assim como o de deficiência mental, existem apoios de vários tipos, na qual poderão 

usufruir de alguns serviços como consulta, auxílio, tratamento médico, assistência social ao portador de deficiência ou 

frequentar um órgão de assistência social.  Portanto, para poder usufruí-lo, o portador de deficiência física necessita tirar a 

Caderneta de Deficiente Físico (Shintai Shougaisha Techou) e para o portador de deficiência mental existe a Caderneta de 

Tratamento Educacional (Ryouiku Techou). 

Maiores informações na Seção de Assistência aos portadores de deficiência (Shougai Fukushi-ka) da Prefeitura. 

   Contato: Tel: 214 - 2135  

 

(4) Assistência social ao idoso (Kourei Fukushi) 
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Em relação ao idoso, são oferecidos vários tipos de serviços de assistência social. 

Maiores informações no Departamento de Assistência Social aos Idosos (Kourei Fukushi-ka) da prefeitura. 

O centro de bem estar oferece auxílio á pessoas idosas. 

Contato: Tel: 214 - 2172  

 

○ Subsídio a assistência médica em relação ao seguro de saúde do idoso. 

Aos idosos acima de 75 anos de idade ou acima de 65 anos, que foram comprovados como deficiente, na necessidade de 

um tratamento médico poderá requerer essa assistência médica pelo sistema de saúde para idosos. 

Maiores informações entrar em contato com o Departamento de Assistência Médica e Social da Prefeitura.  

Contato: 214 - 2128 

 

(5) Seguro de auxílio para cuidar de um doente ou idoso (Kaigo Hoken) 

○ Sistema do Kaigo Hoken 

O Kaigo Hoken é destinado a pessoa que, acima de 40 anos, necessita de um suporte no que diz respeito a todo o tipo de 

auxílio social, e dependendo da escolha do usuário, poderá usufruir dos serviços de seguro de saúde, assistência médica e 

social, ou seja um sistema geral com todos os tipos de serviço no que se refere ao cuidar de um doente ou idoso. 

 
○ O segurado 

  ・Pessoas com mais de 65 anos 

    Para as pessoas com mais de 65 anos, o valor do pagamento do seguro de saúde dependerá do rendimento anual e será 

descontado diretamente da pensão.  E ao assegurado que está permanentemente acamado ou se encontra em condições de 

doença metal (You Kaigo-sha), ou ao que possui dificuldades em viver sozinho (You Shien-sha) que necessitar 

frequentemente de cuidados na vida cotidiana, poderá passar pelo processo de aprovação para receber os serviços do 

seguro Kaigo Hoken. 

  

・Pessoas com mais de 40 anos e menos de 65 anos (assegurado do Seguro de Assistência Médica) 

    Para as pessoas com mais de 40 anos e menos de 65 anos, o valor do pagamento do seguro de saúde dependerá do 

método de cálculo decidido pelo Seguro de Assistência Médica na qual cada um se encontra inscrito, e juntamente com 

este valor fixo do seguro pagar, em uma única parcela, este valor adicional.  E, se porventura tornar um You Kaigo-sha ou 

You Shien-sha, dependendo da causa da doença do envelhecimento, poderá passar pelo processo de aprovação para 

receber os serviços do seguro Kaigo Hoken em hospitais especiais (doença cerebro-vascular, demência da meia-idade, 

reumatismo nas articulações entre outros.) 

 

○ Qualificações do assegurado(Quando é possível entrar no seguro) 

①Cidadãos estrangeiros que se aplicam a Lei de Registro Básico do Residente após a revisão é segurado pelo seguro de 

cuidados prolongados. Estrangeiros que tem o período de estadia de menos de 3 meses e que não se aplica na Lei de 

Registro Básico do Residente pode se tornar segurado no caso de que o segurador dê autorização. 

(Porém pessoas como: diplomata, o cônsul e o civil a serviço do exército, aos que permanecerão por um curto período de 

tempo não podem entrar no seguro). 

②Quando o residente, inscrito no seguro de saúde completar 40 anos (no dia anterior ao aniversário). 

③Quando o inscrito no seguro de saúde estar com mais de 40 anos e menos de 65 anos, assim como, estar acima dos 65 anos, 

e se tornar residente de Gifu. 

④Quando o residente em Gifu, com mais de 40 anos e menos de 65 anos se inscrever no seguro de saúde. 

⑤Quando a pessoa residente em Gifu que não está inscrito no seguro saúde completar mais de 65 anos (no dia anterior ao 

aniversário). 

 

○ Perda da qualificação(Quando não é possível entrar para o seguro) 

①O dia seguinte após deixar de ser residente da cidade 

②Quando a pessoa (o assegurado do seguro de saúde) com mais de 40 anos e menos de 65 anos se desligar do seguro saúde. 

Maiores Informações no Kaigo Hoken-ka da Prefeitura  Tel: 214 - 2089 

 

(6) Serviços de auxílio para a educação e no cuidar de uma criança 

○ Centro de Assistência Gifu Family 

É uma instituição regional de associados que presta atividade de asssistência mútua relativas a cuidados infantis (serviço 

pago).  

A pessoa que recebe o auxílio (irai kai-in), deve efetuar o pagamento diretamente a pessoa que presta o auxílio (teikyou 

kai-in), e assim receber o auxílio.  

Público alvo: basicamente crianças de 1~10anos de idade. 

Descrição das atividades:  

・ Ficar com a criança no período anterior ao horário da: creche (hoikuen) e jardim de infância (youtien) e levar a 

criança para a creche e jardim de infância; 

・ Buscar da creche (hoikuen) e jardim de infância (youtien) e ficar com a criança após o horário da creche ou jardim 

de infancia; 

・ Ficar com a criança após as aulas e depois do período que ela pode ficar na escola após a aula (Houkago Jidou Club, 

serviço destinado às crianças que quando retornam ao lar não encontram pais ou responsáveis ); 

・ Ficar com a criança no períodor anterior e posterior ao parto; 

・ Suporte de Emergência 
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Ficar com a criança que está doente ou após a doença, consultar o médico no lugar dos  

responsáveis, cuidar da criança em caso de trabalho de hora extra repentino ou viagem de negócios repentinos. 

Maiores informações sobre custos e outros assuntos:Centro de Assistência Gifu Family 

Horário de atendimento: de segunda-feira até sexta-feira 9:00~17:30, aos sábados 9:00~12:00 

fechado no domingo, feriados, final e início de ano. 

Para mais informações: Gifu-shi, Masaki Naka 1 – 1 – 1 3ºandar do prédio Kawabou 

Tel: 295 - 3420 
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VII  EDUCAÇÃO 

1 Sistema de educação no Japão 

O sistema de ensino adotado no Japão é constituído basicamente de: 6 anos de primário, 3 anos de ginásio (equivalente a 9 

anos do primeiro grau no Brasil), 3 anos de escola secundária (segundo grau), e 4 anos de curso superior (faculdade). 

O ano letivo inicia-se em abril e termina em março. 

O primeiro grau é obrigatório a todas as crianças que completem 6 anos até abril neste ano. 

Além disso, há muitas crianças que frequentam o jardim de infância ou creches antes de entrarem na escola primária. 

Os interessados em cursar o colegial e a universidade, a princípio, deverão prestar vestibulares para poderem cursar o 

curso desejado. 

 

2  Creche e jardim de infância 

(1) Creches (Hoikuen ou Hoikujo) 

Creches são instituições de assistência para crianças onde cuidam de crianças com um mês de idade até a idade escolar 

cujos todos os responsáveis estão trabalhando ou que estão doentes. 

Atualmente, na cidade de Gifu, existem 20 creches municipais e 22 particulares (dados de setembro de 2016). 

Detalhes como horário de funcionamento e idade variam de acordo com a creche.  Quanto à mensalidade, é decidida de 

acordo à idade da criança e de acordo à situação de quem está pagando o imposto municipal como :pai e mãe do 

matriculado. 

As matrículas de creche podem ser feitas na creche mais próximas ou na seção de creche da cidade. Em princípio, pode 

entrar no dia 1 de cada mês. 

Para mais informações: Ligue diretamente na creche ou no Departamento do Cuidado da Criança (Kodomo Hoiku-ka) da 

Prefeitura 

Tel: 214 - 2143 

 
(2) Jardim de infância 

O jardim de infância é uma instituição pré-escolar para crianças (apenas às que residem na cidade) a partir de 3 anos de 

idade até a idade escolar. 

Atualmente, na cidade de Gifu, existem 2 jardins de infância públicos e 35 particulares. 

A matrícula e as mensalidades diferem de acordo com a instituição escolar.  A matrícula para entrada em abril é realizada 

em setembro. As matriculas após o início do ano letivo estão abertas conforme a disponibilidade, então entre em contato 

com o jardim de infância com qual está interessado em matricular. 

Para que o máximo de crianças possa usufruir das creches da cidade, a cidade de Gifu auxilia aos pais de crianças que 

queiram matricular seus filhos no Jardim de infância particular da cidade. 

Maiores informações: 

Departamento de Política Educacional (Kyouiku seisaku ka) da Prefeitura  Tel: 265 – 3982 

Departamento Estadual de Apoio às Escolas  Tel: 272 – 8749 

 
3  Ensino obrigatório 

(1) Ensino fundamental 

Quanto aos filhos de nacionalidade japonesa, os pais ou responsáveis tem o dever de matriculá-los em escolas. 

As crianças estrangeiras poderão ser matriculadas em escolas primárias caso os responsáveis desejam. 

A notificação de atendimento às aulas “Shuugaku annai” é enviada pela Secretaria de Educação do município, havendo 

também casos em que a notificação não atinge a todos. 

Para fazer a matrícula em escolas de primeiro grau pública, procure a Secretaria de Educação de sua região. 

A matrícula, aulas e o material escolar em escolas de primeiro grau públicas são gratuitos, sendo apenas cobrados dos 

responsáveis: o valor do uniforme, taxas relativas a excursões, viagens de estudos, materiais escolares à parte, etc. 

Para maiores informações :procurar a Comissão de Educação da Cidade de Gifu (Gifu-shi Kyouiku Iinkai) 

Tel:  214 - 2193 

Para o primário e ginásio, favor entrar em contato com a Departamento de Desenvolvimento das Escolas Partitulares e dos 

Jovens (Gifu-ken Sigaku Sinkou Seisyounenn -ka) 

Tel: 272 – 8240  

Ou entre em contato com a escola desejada diretamente. 

Para obter informações de escolas particulares, por favor entrar em contato com a escola diretamente. 

 
(2) Orientadores estrangeiros para alunos de origem estrangeira 

Existe um sistema destinado aos alunos de origem estrangeira que possuem preocupações em relação à vida escolar.  Este 

sistema envia orientadores para as escolas de primeiro e segundo graus municipais onde estão matriculados estes alunos que 

não entendem bem a língua japonesa. 

Os orientadores são de língua chinesa, portuguesa, espanhola e tagalo 

Maiores informações: Secretaria de Educação (Gifu-shi Kyouiku Iinkai Gakkou Shidou-ka) Tel: 214 - 2193 

 

4 Ensino médio e universidade 

(1) Ensino médio 

Para se matricular em escolas de ensino médio públicas ou particulares será feito a averiguação dos documentos necessários 

previamente, além de prestar o vestibular e obter a permissão do diretor da escola. 

Para maiores informações sobre as condições para a inscrição no vestibular e o tipo do vestibular, favor procurar a 

Secretaria de Educação de Gifu e a Escola Municipal do Comercio da Cidade de Gifu (Gifu Shiritsu Gifu Syogyo 
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Koutougakko) e peça o “Koutou Gakkou Nyugaku-sha Senpatsu Youkou” como referência. 

   Mais informações: Departamento de apoio escolar da privíncia de Gifu  Tel: 272-8749 

Departamento de desenvolvimento educacional da província de Gifu Tel: 272-8240 

 

(2) Universidade e faculdade de curta duração 

Terminada a educação colegial, e com o fim de pesquisar e estudar uma área específica, existem as universidades, 

faculdades de curto período, escolas de ensino superior especializado e as escolas profissionalizantes. 

Maiores informações: Departamento de Desenvolvimento de Escolas Particulares e do Desenvolvimento Juvenil (tel: 272-

8240) ou na faculdade o qual pretende ingressar. 

 
(3) Sistema de bolsa de estudos 

É possível fazer uso do sistema de bolsa de estudos para pessoas que desejam estudar, mas possui problemas financeiros. 

Entre em contato com a faculdade e/ou organizações que oferecem bolsas para mais informações. 

Site de informações: http://www.gic.or.jp/foreigner/scholarship/ 

 
5 Curso de japonês 

Na Fundação da Associação Internacional da Cidade de Gifu ou grupos de voluntários, oferece-se curso de japonês para 

estrangeiros. 

  

○ Aulas de japonês da Associação Internacional da Cidade de Gifu 

Período:       abril agosto, outubro fevereiro  ( 30 aulas ) 

Dia e Horário:  segunda e quinta, terça e sexta     (18:30 20:30) 

Nível:         básico I, básico II (duas vezes na semana, com total de 30 aulas), básico EX (uma aula por semana, com total 

de 15 aulas) 

Taxa:          básico I, básico II ¥13,000 (material didático à parte) 

básico II       ¥6,500 (material didático à parte) 

Local:        Minnna no Mori Gifu Media Cosmos  40 – 5 Tsukasa Machi 

Maiores informações na Fundação da Associação Internacional da cidade de Gifu  Tel:  263 - 1741 
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VIII  TRANSPORTES 

1 Transporte público 

(1) Ferrovias 

Passam pela cidade de Gifu as linhas Tokai e Takayama da ferrovia JR, e as seguintes linhas: Nagoya, Kakamigahara e 

Takehana da ferrovia Meitetsu (ferrovia de Nagoya). 

Os bilhetes para o destino deverão ser comprados em máquinas automáticas ou na bilheteria, e na entrada, você deverá 

mostrar ao funcionário da estação o seu bilhete ou passar o bilhete nas máquinas automáticas. Nas estações que não nem 

máquinas automáticas e nem funcionários da estação, os bilhetes deverão ser comprados dentro do trem junto ao 

funcionário responsável. 

Ao sair do trem, você deverá mostrar o seu bilhete ao funcionário da estação ou passar o bilhete nas máquinas 

automáticas. Aqueles que ultrapassaram a estação ou perderam bilhetes deverão pagar preço do bilhete no guichê para 

reajuste de valor de bilhete. Para aqueles que se utilizam o trem para ir a escola ou empresa todos os dias, existem o 

Teikiken (passe de trem) ou Kaisuken (bilhetes múltiplos) mais barato do que o bilhete normal. 

Na JR, as passagens para viagens de longa distância ou expresso deverão ser compradas no  ‘balcão de vendas de bilhetes 

de todas as linhas da JR’. 

 

(2) Ônibus 

   Dentro da cidade de Gifu existem várias linhas de ônibus. 

O destino do ônibus está escrito na parte da frente do ônibus.  Porém, como os percursos e os pontos de ônibus são 

diferentes, certifique-se do destino do ônibus antes de subir. 

 

〇 Como entrar no ônibus  

Entre pela porta central ou traseira, Aos usuários de cartão IC, o cartão deverá ser encostado na leitora. 

 

〇 Como descer do ônibus  

Aperte o botão de parada mais próxima, ao ouvir o anúncio da parada em que queira descer. E desça pela entrada frontal   

 

〇 As formas de pagamento  

A vista: retire o bilhete (seiri-ken) quando entrar no ônibus (Existem linhas que não emitem bilhetes). O valor a ser pago 

está escrito na tela encontrada na parte frontal do ônibus. Coloque o bilhete e o dinheiro na caixa ao lado do motorista. 

(Pague o valor sem troco, troque o dinheiro durante a parada. Só é possível fazer a troca da nota de ￥1000 )  

cartão IC “Ayuka” : Toque o cartão no leitor de cartões na hora da entra e saída do ônibus. 

É possível colocar o dinheiro ou comprar o “Ayuka” no centro de ônibus de Gifu e Escritórios de ônibus, diretamente com 

o motorista. 

  

〇 Ônibus Comunitário (Gifukko Bus) 

   O ônibus comunitário ‘Gifukko Bus’ que o uso está aberto a todos, está em funcionamento em 18 áreas. O horário e a rota 

do ônibus podem ser obtidos na prefeitura, nos escritórios, nos centros comunitários, no balcão de informações turísticas da 

estação Jr de Gifu, na estação ‘Aiai’ de Yanagase, e também pode ser visualizada na homepage da cidade também. 

 

 (3) Táxis 

Existem inúmeras companhias de táxi e táxis particulares na cidade. Os táxis possuem um sinal no teto com nome da 

companhia. 

Táxis poderão ser tomados em pontos de táxis em frente de estações, ou então, caso a luz do painel luminoso situado ao 

lado do motorista esteja vermelho, este poderá ser parado. Pode também ligar para a companhia de táxi, que este virá buscá-

lo no horário e local determinado. 

A tarifa é indicada no taxímetro.  A tarifa de horário noturno e matinal (das 22:00 às 5:00 da manhã) terá acréscimo. 

Caso chame o táxi por telefone até determinado local a tarifa terá acréscimo.  

De um a dois usuários, deverão sentar no banco de trás do táxi, e no momento da descida o motorista irá abrir 

a porta esquerda traseira do veículo internamente.    

 
2  Automóvel e bicicleta 

(1) Ao dirigir um automóvel 

・Carteira de Motorista: 

  Aquisição de carteira de motorista ou renovação do período desta, deverão ser feitas em locais como a Banca de Avaliação 

para Motoristas (Unten Menkyo Shikenjo).  Aqueles que possuem carteira de motorista do seu país de origem, poderão obter 

a carteira de habilitação japonesa (exceção para alguns países). Na província de Gifu é possível obter a carteira de motorista 

no local citado abaixo. 

  Para mais informações: 

Gifu-ken Keisatsu Honnbu Untenn Menkyo Shikenjyo Gaikoku Menkyo Gakari 

  Endereço:  1-22-8 Mitahorahigashi   Tel: 237-3331 

 Acesso: 

  Gifu Bus com direção à ‘Mitahora Danchi’, descer no ponto ‘Jidousha Gakko Guchi’. 

  Gifu Bus com direção à ‘Mitahora Didousya Gakko’, descer no ponto ‘Untenn Shikenjyo’ 

  

Existem duas maneiras para adquirir carteira de motorista no Japão. Uma é prestar exames após frequentar a 
auto-escola estudando o manual de leis de trânsito e a outra maneira é prestar o exame escrito das leis e regras 
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de trânsito e exame prático. 
A validade da carteira de motorista é de até o mês seguinte ao terceiro aniversário depois da aquisição da 

carteira e a renovação do período da carteira, pode ser feita 1 mês antes da data de validade expirar. 
Local de inscrição, para mais informações: 

   Untensha Center de Gifu 

   Seção de Carteira de Motorista 

   Endereço: 3 – 42 2 ºandar do Gifu Seiryuu Plaza  Tel:295 – 1010 

 

・Estacionamento proibido: 

  Os estacionamentos proibidos têm grande efeito na vida cotidiana do cidadão como piorar o congestionamento, causar 

acidentes de trânsito e também atrapalha a atividade dos automóveis de emergência. 

 A Lei do Trânsito Rodoviário proíbe o estacionamento ou parada em locais como: onde há placas de sinalizações, dentro de 

5 metros de distância da intersecção e medido pela ponta da faixa de pedestres. 

  Quando for parar o carro, por favor pare na rua com parquímetro ou no estacionamento. 

 

・Acidentes de trânsito 

  Se causar um acidente de trânsito, mesmo que seja em acidente leve, comunique sem falta a polícia e nunca decida as coisas 

por si próprio, através de uma simples conversação, pois, posteriormente poderá ter alguma sequela do acidente e neste caso, 

não será possível fazer a aplicação do seguro. 

 

・Seguro de automóvel 

  Existem 2 tipos de seguros para automóveis, o seguro obrigatório (Kyosei-hoken (Jidosha songai baisho sekinin no ken) e o 

seguro opcional (Ninni-hoken). 

Aqueles que possuem automóveis deverão fazer o seguro obrigatório de acordo com a lei. 

  Em caso de acidente, como muitas vezes o valor da indenização paga pelo seguro obrigatório, não é o suficiente para cobrir 

as despesas, é normal que as pessoas possuem automóveis façam também o seguro opcional (Ninni Hoken). 

  O procedimento de inscrição poderá ser feito pelas revendedoras de automóveis. 

 

(2) Bicicleta 

Na hora de compra da bicicleta é obrigatório realizar o registro antifurto. O registro pode ser feito na bicicletaria. Anote o 

número de registro e utilize-o na hora de fazer a entrega de furto na polícia. 

Quando for andar de bicicleta siga as seguintes regras: 

①Não andar de bicicleta em 2 pessoas. 

②Pare em frente de cruzamentos, respeitando o sinal. 

③Acenda a luz ao andar de bicicleta à noite. 

④O local de trânsito é o lado esquerdo da rodovia. Em caso de que a rua é muito estreita e que 

trânsito seja perigoso, é possível transitar na calçada (o trânsito é prioritário ao pedestre). 

⑤Não usar guarda-chuvas quando estiver pedalando a bicicleta. 

⑥Procure usar o capacete. 

⑦Quando estiver utilizando o banco para crianças, por favor colocar o capacete para crianças. 

 

・Bicicleta de aluguel 

Na cidade de Gifu existem locais que alugam bicicletas. 

 

[Quem pode alugar] 

Pessoas acima de 15 anos. Quando for alugar a bicicleta para crianças (uso permitido apenas para crianças do syogakko) e é 

necessário a companhia do responsável. 

 

 

[Local de atendimento (“Renta Saikuru Port”) 

● À frente da entrada sul da estação JR Gifu 

Atende das 9:00-18:00 (De dezembro até Fevereiro fechará ás 17:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro. 

● Á frente do prédio principal da prefeitura da cidade de Gif 

Atende das 9:00-17:00  

Fechado nos sábados, domingos e feriados e partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro. 

● Parque de Gifu 

Atende das 9:00-18:00 (De dezembro até Fevereiro fechará ás 17:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro. 

● Parada de barcos para “Ukai” 

Atende das 9:00-18:00 (De dezembro até Fevereiro fechará ás 17:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro. 

● Museu de “Ukai” do Rio Nagara 

Atende das 9:00-17:00 (Desde 1 de maio até 15 de outubro fechará ás 18:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro. 

A partir de 16 de outubro até 30 de abril estará fechado nas terças-feiras (Em caso de que o feriado caia na terça-feira 

estará fechado no próximo dia de semana.) 
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● Minna no Mori Gifu Media Cosmos 

Atende das 9:00-18:00 (De dezembro até Fevereiro fechará ás 17:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro e na última terça-feira de cada mês. 

● Estação anti-desastres e saúde da cidade de Gifu  

Atende das 9:00-18:00 (De dezembro até Fevereiro fechará ás 17:00) 

Fechado a partir de 29 de Dezembro até 3 de janeiro e todas as quintas-feiras (Em caso de que o feriado caia na 

quinta-feira estará fechado no próximo dia de semana.) 

 

[Quando for alugar pela primeira vez] 

Será necessário fazer o cartão do usuário. Para isso será necessário algum documento de identificação como 

passaporte e cartão de residência. 

 

[Como alugar ou devolver a bicicleta] 

A chave da bicicleta será entregue após a apresentação do cartão do usuário e pagamento da taxa de uso no balcão de 

atendimento. Procure trancar a chave a chave da bicicleta quando for estaciona-la. A devolução da bicicleta pode ser 

feita em qualquer balcão de atendimento (“Renta Saikuru Port”). Antes de devolver a chave para o funcionário, por 

favor tranque a chave da bicicleta. 

 

・Estacionamento de bicicletas 

  Na cidade de Gifu, para manter um bom ambiente urbano, locais como a área próxima à estação Gifu da JR e estação Gifu 

da Meitetsu, são locais proibidos para estacionar bicicletas. Caso haja alguma bicicleta cometendo infração, esta será 

removida do local. 

  As bicicletas devem ser estacionadas no estacionamento próprio para bicicletas  

  As bicicletas removidas, são conservadas (durante 60 dias) no “Gifu-shi Jitensha Hokanjo”, o local de conservação das 

bicicletas em Gifu. 

  Entre em contato no número a seguir e faça o procedimento para a devolução da bicicleta.           

Tel :214 - 4719 
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IX  LAZER E CULTURA 

1  Centro de atividades e centros comunitários 

Os centros de atividades e centros comunitários servem para aprendizagem ao longo da vida e também como o ponto para 

a atividade da comunidade local.  Contamos com a sua presença nestes locais. 
 
○ Centros de atividades 

Na cidade, existem no total 50 centros de atividades.  Neste local, os moradores do bairro se reunem para qualificar suas 

próprias habilidades, para estudar e fundamentalmente, fazer amizades. 

Há cursos ou aulas a fim de elevar o nível cultural dos cidadãos, há também clubes ou círculos formados pelos próprios 

moradores, que tem em comum um certo hobby. 

Maiores informações com a seção sócio-educacional (Shakai Kyoiku-shitsu)   
 
○ Centro comunitário 

Existem 8 centros comunitários na cidade.  É um local onde as pessoas se reunem, conversam, estudam livremente para 

aprofundar o intercâmbio e a amizade entre as pessoas e assim, enriquecer a área de conhecimento. 

・Centro comunitário de Tobu (leste)   4-80 Akutami     tel: 241 - 2222 

・Centro comunitário de Seibu (oeste)   1-105 Shimoukai    tel: 230 - 1350 

・Centro comunitário de Hokubu (norte) 1-11-13 Yashiro    tel: 233 - 2110 

・Centro comunitário de Nanbu (sul)   1-20 KanoJonan-dori    tel: 272 - 2341 

・Centro comunitário de Nikko       9-1-3 Nikko-cho    tel: 233 - 7333 

・Centro comunitário de Nagamori     1-2-1 Maeishiki    tel: 247 - 2066 

・Centro comunitário de Ichihashi      6-13-25 Ichihashi    tel: 275 – 3412 

・Centro comunitário de Hokutoubu   Fukutomi Mukaeda 6 – 1  tel: 229 – 3226 
 
2  Biblioteca 

Qualquer pessoa pode utilizar a biblioteca, mas para pedir algum livro emprestado, é necessário se cadastrar.  (Entregue o 

cartão de permanência ou identidade para que possam verificar seu endereço. Com esses dados faremos o cartão do 

usuário). 
 

○ Biblioteca municipal de Gifu 

・Biblioteca Central        40 – 5 Tsucasa Machi                     tel: 262 - 2924 

・Biblioteca anexa        1-10-1 Hashimoto-cho               

Dentro do Heartfull Square abaixo da Estação JR de Gifu.                   tel: 268-1061 

・Bibilioteca de Nagara     2-5-1 Bandai-cho                       tel: 233-8170 

・Biblioteca de Tobu (leste)  4-80 Akutami (no centro comunitário de Tobu)      tel: 241-2727 

・Biblioteca de Seibu (oeste) 1-105 Shimoukai (no centro comunitário de Seibu)   tel: 234-1633 

・Biblioteca de Nagamori   1-2-1 Maeishiki (no centro comunitário de Nagamori) tel: 240-2702 

・Biblioteca de Yanaizu     Yanaizu-cho Miyahigashi 1-1 

 (Dentro do Centro do Cidadão de Yanaizu – Yanaizu Kominkan Nai )            tel: 388-2026 
 

Horário de funcionamento: 

  Biblioteca Central: das 9:00h às 20:00h  

  Prédio Anexo: das 9:00h às 21:00h 

  Outros prédios: funcionam das 9:30h às 17:00h 

  Dias fechados: 

 ・Biblioteca Central e prédio anexo 

   Ultima terça-feira de todo mês (Quando cair em um feriado estará fechado no próximo dia) 

   Final do ano e começo do ano 

   Data de fechamento temporário 

 ・Outros prédios 

   Segunda-feira, ultima terça-feira de todo o mês (Quando cair em um feriado estará fechado no dia seguinte) 

   O dia seguinte de um feriado (Exceto sábado e domingo) 

   Final de ano e começo de ano 

   Data de fechamento temporário 
    

3  Instituições culturais 

(1)  Instituições educacionais e culturais 

○Minnna no Mori Gifu Media Cosmos 

Inaugurado em julho de 2016 Minna no Mori Gifu Media Cosmos é um complexo onde há a biblioteca central como 

centro de conhecimento há o Centro de Atividade e Interação    

Civil e Plaza de Interação Multicultural como o centro de aliança e a galeria de exposições como centro cultural. 

 40 - 5 Tsukasa Machi Tel 265 - 4101  

Dias Fechados: Última terça –feira de todo mês (Quando cair um feriado estará fechado no próximo dia de semana) 

Horário de Atendimento: 9:00 – 21:00 (Exceto a biblioteca central que fecha às 20:00) 
 

○ Museu histórico de Gifu 

   Um local onde é possível vivenciar a história e a cultura desde a era pré-histórica até a atualidade de Gifu. Na sala de 

exposição geral que foca principalmente na era da guerra civil (sengoku jidai), além de ter a feira Raku restaurada em 
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tamanho real, têm as áreas de experiência para aprender divertidamente tais como a ala  

para experimentar as roupas da era civil (sengoku jidai) ala para fazer o design do pote de cerâmica e a ala da 

pintura ‘Ukiyoe’. 

   2-18-1 Omiya-cho (Gifu Kouennai)    tel: 265-0010 

   Dias fechados:  segunda-feira (se cair num feriado, passará para terça-feira), dias seguintes a feriados nacionais, final e 

começo de ano (de 28 de dezembro à 3 de janeiro).  

 
○ Museu de ciência da cidade de Gifu 

É o único museu geral do estado onde tem foco principal no planetário e exposição participativa onde crianças e adultos 

ambos podem se divertir. Na sala de ciências são realizados shows de ciências aos sábados, domingos, dia de feriado e nas 

férias de verão. No planetário além de projeções para crianças e o público comum, no observatório tem o encontro para ver 

estrelas (segundo sábado de todo mês) e encontro para ver estrelas de dia (aos sábados, domingos e feriados). 

   3456-41 Honjo  Tel: 272-1333 

Dias fechados: segundas-feiras (se for feriado, terça-feira será fechado), dias seguintes a feriados nacionais e feriados 

transferidos, final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 

 

○ Museu comemorativo de arte de Ezo e Toichi Kato 

Museu de arte em comemoração às obras de arte dos pintores japoneses Ezo e Toichi Kato onde a cidade natal é Mitono-

cho da cidade de Gifu. Aberto em 1991 e em 2016 comemorou seus 25 anos de abertura, e tem por volta de 3800 obras 

colecionadas. É um centro de atividade artística da região onde há exposições de artistas que vivem a volta da cidade de Gifu, 

e aulas de desenho também são realizadas. 

  1-46 Omiya-cho (no parque de Gifu)    Tel:264-6410 

  Dias fechados: segunda-feira (em caso de feriado público, a folga será na terça feira), dias seguintes a feriados nacionais, 

final e começo de ano (de 28 de dezembro à 3 de janeiro). 

 

○ Prédio em honra ao Ukai do rio Nagara da cidade de Gifu (Nagaragawa Ukai Museum ) 

 ‘Gifu Nagaragawa Ukai’ é uma cultura tradicional e representativa da cidade de Gifu herdada por mais de 1300anos. É um 

único lugar do país onde apresenta de uma forma fácil de entender a história e a tecnologia e a emoção real do Ukai (Pesca 

com cormorões) do Rio Nagara. Apresentamos as atrações do ‘Gifu Nagaragawa Ukai’ ao longo do ano. 

  51 – 2 Nagara  Tel:210 – 1555 

Horário de atendimento: 

 Primeiro de maio até 15 de outubro  

9:00 – 19:00 (Entrada até ás 18:30) Sem folga. 

 26 de outubro até 30 de abril  

9:00– 17:00 (Entrada até às 16:30) Fechado na terça-feira (Quando cair em um feriado estará fechado no próximo dia útil.), no 

final do ano e começo do ano. 

Preço do ingresso: adulto ¥500  criança¥250 

 

○ Aiai Station Yanagase da cidade de Gifu 

  Um centro de interação informativa que fica dentro da rua comercial de Yanagase. Tem um local para descanso, banheiro 

para pessoas com necessidades especiais, sala para amamentação, e tem também uma sala onde crianças podem brincar. 

Também é transmitido informações da rua comercial (Shootengai) por meio de programas de rádio e distribuição de mapas 

informativos. 

   2 – 17 Yanagase Doori  Tel: 216 – 0371 

Dias Fechados: quinta-feira, e começo do ano e final do ano. 

Horário de atendimento: 11:00 – 19:00 

 

○ Centro cultural de Gifu (Gifu Bunka Center) 

   Um estabelecimento cultural onde tem uma praça de eventos, apropriados para exposições, recitais, exibições, pequeno teatro 

utilizado para performances artísticas e diversas reuniões, uma sala de exposição onde exposições individuais e exposições 

em pequeno grupo podem ser realizadas. Um local onde cidadãos se juntam, criam e também é um palco para apresentações. 

  5-7-2 Kogane-machi    Tel:262-6200 

  Dias fechados: final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 

 

○ Salão civil de Gifu (Gifu Shimin Kaikan) 

Um estabelecimento cultural onde tem um grande salão apropriado para performances artísticas e diversas reuniões, galeria 

de exposições, salas de reunião, estúdio para treinamento.  

  2-6 Mieji-cho  Tel: 262 - 8111 

  Dias fechados: final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 

 

○ Centro de convenções internacionais Nagaragawa 

   Estabelecimento para convenções internacionais. Utilizado para eventos como conferencias nacionais e internacionais, 

campeonatos, simpósios, oficinas e festivais. 

   2695-2 NagaraFukumitsu Tel:  296 - 1200 

   Dias fechados: final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 
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○ Gifu City Tower 43 

   Um prédio construído ao oeste da praça em frente à estação, com 163m de altura, e é o prédio composto que 

inclui uso residencial mais alto da região central. Pelo Sky Lounge que fica no 43ºandar que é o andar mais alto 

do prédio é possível avistar a área urbana da cidade. 

   2 – 52 Hashimoto-cho  Tel: 212 – 5043    
 

○ Gifu Sky Wing 37 

   Prédio estabelecido ao norte do Gifu City Tower 43, construído em agosto de 2012. 37 andares no total, 

constituído por três edifícios, o prédio leste com 136m de altura,  prédio oeste e o estacionamento e esse prédio 

tem uso residencial, comercial, negocial, hospitalidade, escolar (como campus satélite da faculdade de Gifu). Um 

local para moradia, trabalho, descanso em frente à estação e que também constitui um prédio gême o com o prédio 

Gifu City Tower 43. Se tornou um novo símbolo da cidade.  

   Tonnyamachi 2 – 19 – 5  Tel:374 – 0003 
 

○ Heartfull Square 

Em 1996 a cidade de Gifu foi adotada como “cidade do projeto educacional eterno.’’ Para auxiliar o projeto educacional 

e os cidadãos possui uma sede que localizado em baixo na estação JR de Gifu. 

  ・1F  Biblioteca anexo  268 – 1061 ,Ginásio  268 – 1063 ,Centro de vida e consumo   268 - 1616 

  ・2F  Centro educacional eterno  268 – 1050, Centro feminino  268 - 1052 

  ・3F  Estacionamento (53 carros)  

1-10-23 Hashimoto-cho 

Dias fechados: Toda última terça-feira do mês (caso seja feriado, o dia seguinte estará fechado), porém o centro de 

atendimento ao consumidor é fechado aos domingos e feriados.  

Feriado de final de ano no período de 29 de dezembro a 3 de janeiro. 
 
○ Centro de Interação Cultural e Industrial da cidade de Gifu (Jyuroku Plaza) 

  Estabelecimento vizinho a estação de Gifu com utilidade para reuniões, palestras, concertos, e salas de estudos. Sinta-se 

livre para utilizar a galeria de exposições do primeiro andar também. 

   Hashimoto-cho 1 – 10 – 11   Tel: 262 – 0150  
 
○ Casa da Natureza para Jovens de Gifu 

    Um estabelecimento onde escolas e Grupos juvenis podem realizar treinamento de alojamento. Também oferecemos 

chances para atividades ao ar livre e experiências naturais com público alvo a crianças e famílias.  

    Yamagata Kitano 2081  (localizado dentro do Parque Familiar de Gifu)       Tel:  229 - 2888 

Dias fechados: segundas-feiras, (caso seja feriado nacional na segunda-feira, a folga então será na terça-feira), terceiro 

domingo, final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro.) 
 

○ Centro de Interação do Trabalhador da Cidade de Gifu (Sun Life Gifu) 

   Estabelecimento para atividades do passatempo, atividades do club. 

   Nagara 1029-3   Tel:  233 - 9321 

   Dias fechados: segunda-feira (caso segunda-feira seja feriado, no próximo dia útil estará fechado), final e  

começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 
 
○ Dream Theater Gifu 

  Estabelecimento onde crianças até adultos podem se divertir e que tem como tema ‘interação, brincadeira, 

criatividade’ e tem atividades artesanais, performances de rua, brincadeiras, eventos como teatros com bonecos 

para poder assistir, também realiza-se seminários para diversas idades. No hall principal temos estabelecimentos 

variados como estúdio musical, cozinha, sala de treinamento e sala no estilo japonês.  

    Meitoku-cho 6                Tel:  262 - 2811 

    Dias fechados: segunda-feira, dias seguintes a feriados nacionais, final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de 

janeiro). 
 
○ Salão da Indústria de Gifu (Gifu Sangyou Kaikan) 

Existem o espaço da cultura e as salas de exposições (grandes, médios e pequenos) que poderão ser utilizados para vários 

tipos de eventos. 

Rokujo Minami 2-11-1  Tel: 272 - 3921 
 

(2) Parques e Estabelecimentos para Recreação 

○ Parque Familiar de Gifu 

Este é o maior parque dentro da Cidade de Gifu com abundância de natureza e que pode ser utilizado para atividades de 

esportes e recreação que ajudam a manter e obter a saúde física e mental do corpo. 

Endereço: Yamagata Kitano 

   Escritório administrativo em Yamagata Kitano 

   Tel:  229 - 3922 

   Dias fechados do parque: 

As instalações pagas são às terças-feiras, final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro) 

   As instalações de diversão (área infantil) são às terças-feiras (quando cair num feriado estará fechado no próximo dia.), 

final e começo de ano (de 29 de dezembro à 1º de janeiro) 
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○ Parque Centro de animais domésticos da Cidade de Gifu 

(Gifu-shi Chikusan Center Kouen) 

Além da pecuária, criação de animais de pequeno porte, também é cultivado plantas como rosas, hidrângeas e íris. É 

realizado cursos de interação com animais com alvo às crianças como por exemplo experimentar a pecuária (férias de 

verão) e aula de equitação para jovens (férias da primavera). Um local de descanso para família onde pode divertir com 

vários tipos de atividades inteirando com a rica natureza, também tem um parque espaçoso com gramado, estrada para 

caminhada, estabelecimento para equitação e terreno. 

Entrada Gratuita. 

   Tsubakibora 776－4    Tel: 214 - 6333  Aberto o ano todo. 

 

○ Parque de Gifu (Gifu Kouen) 

O parque de Gifu situado aos pés da montanha Kinka é um local de descanso do cidadão. Dentro do parque se encontra 

estabelecimentos como o rastro da casa de alojamento de Nobunaga Oda, Museu Histórico da cidade de Gifu, Museu de 

arte comemorativo Eizo e Touichi Kato, Museu de insetos de Nawa. Também tem a sala de chá no estilo Ryurei, e o local de 

informações gerais do parque de Gifu. 

O local de informações gerais do parque de Gifu é a entrada do parque de Gifu. Tem a aparência da residência dos 

samurais da era da guerra civil e além de ser um balcão de informações, onde dá para lanchar e fazer compras de souvenirs 

de Gifu. 

(Horário de Atendimento: das 9:00 – 18:00 (de dezembro até fevereiro 9:00 – 17:00)). 

Oomiya-cho 1        Tel:  262 - 3951 

   Dias fechados dos estabelecimentos pagos: 

Segundas-feiras (quando cair num feriado o próximo dia estará fechado), final e começo de ano (de 29 de dezembro à 3 de 

janeiro) 

 

○ Parque de Bairin (Bairin Kouen) 

Estão plantados neste parque, 1.300 ávores de ume (ameixa) vermelho e branco, de mais ou menos 50 tipos. 

Há também uma lagoa com água corrente e a partir de meados de fevereiro até o início de março, é realizado a Festa do 

Ume. 

   Dentro do bairro Bairin Minami-machi 

   Aberto o ano todo. 

 

○ Parque de Kogane (Kogane Kouen) 

Um local público valioso que fica no centro da cidade e ao lado do Yanagase (famoso dentro do país) com caminho para 

passeio, fonte e pode ser utilizado para vários eventos. 

Kogane-machi 5 

Aberto o ano todo. 

 
○ Parque de Kashimori (Kashimori Kouen) 

O observatório que fica na montanha Kamikano situado dentro do parque, e pode ser acessado pela rodovia do monte Kinka. 

Pelo observatório dá para avistar a área urbana da cidade. Conhecido pela beleza dos sakuras,   

A estrada para caminhada ao pé da montanha é aproveitada pelos cidadãos para manter a saúde física. 

Kamikanoyama 

Aberto o ano todo. 

 

○ Parque Nagara (Nagara kouen) 

  Ao norte do parque é a área das flores. Pelo terraço das flores dá para avistar o parque todo, e tem também o parque das 

flores (Chinsyo Hanazono) que demonstra o paraíso das flores. No parque de atrações tem brinquedos de grande porte e é 

muito famoso entre as crianças. Têm também um gramado espaçoso e o parque para esportes leves. É um lugar onde dá para 

apreciar a natureza e a beleza de cada estação. Entrada Gratuita. 

Aberto o ano todo (O horário de atendimento varia conforme o estabelecimento). 

Nagara Shironouchi 1466 – 10   Tel:232 – 6709  

 

○ A montanha Kinka 

A montanha Kinka situa na área central da cidade e a altitude é 329m. No topo tem o castelo de Gifu e é considerado o 

símbolo de Gifu. Na primavera a papoila enfeita a montanha de dourado e existe a rica floresta com mais de 700 tipos de 

plantas e vários tipos de animais. Para subir até o topo tem o bonde, e também a trilha onde pode escalar a pé. Tem a aldeia 

dos esquilos também. 

 

○ Castelo de Gifu (Gifu-jyou) 

O castelo de Gifu é dito que foi construído na era Kamakura. Após a batalha de Sekigahara ficou abandonado. Em 1910 

foi construído um Tenshu para o castelo, mas em 1943 pegou fogo e se tornou cinzas. 

Em 1956 o Tenshu foi construído novamente utilizando concreto e em 1996 recebeu uma grande reforma e chegou a forma 

atual. 

   Dentro do castelo há exposições relacionados ao Nobunaga Oda e os líderes da era da guerra civil. Pela sala de 

observações que fica no 4 ºandar dá para apreciar a bela vista da área. 

Kinkazan Tenshukaku 18       Tel:  263 – 4853    Aberto o ano todo. 
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○ (Local Histórico Nacional) Ruínas do Castelo de Gifu e Ruínas da Casa de Alojamento de Nobunaga Oda 

 Designado em 7 de fevereiro de 2011. A área é a floresta nacional da montanha Kinka inteira, incluindo as ruínas da casa 

de alojamento de Nobunaga Oda aos pés da montanha. Quando Nobunaga entrou no castelo, ele construiu um quarto de 

hóspedes com um jardim enorme de um tamanho que nunca foi visto. 

 Recentemente, por meio de escavações foram encontrados vários jardins que foram feitos com base rochosas processadas 

de forma natural. 

 A entrada do prédio está sendo reformada atualmente, e os resultados da pesquisa está postado no gabinete de 

informações dentro do jardim e no site também. 

 

○ O Bairro Kawaramachi 

   O bairro Kawaramachi é um onde superou guerras e desastres naturais, e possui a paisagem histórica da era Edo até a era 

Meiji. Casas, lojas e armazéns com grades feitas de madeiras (koushi) permanecem no local. 

   Kawaramachi é o nome genérico que envolve Minato-cho, Tamai-cho, Mothama-cho e situa-se ao lado esquerdo do rio 

Nagara. Na era da guerra civil foram construídos portos na beira do rio Nagara, e esse bairro prosperou pois foi a base da 

economia que lhe-dava com o papel japonês de Mino (Mino washi), e madeiras.  

 

○ Kakehoraen ( Centro de “Manga” Reciclados e parque com campo atlético) 

Possui por volta de 20,000 Mangas, e tem também o setor de doação de Mangás. Tem também o campo atlético cercado 

com aproximadamente 250 pés de sakura e é um lugar onde pais e crianças podem brincar relaxadamente. 

   Oku-aza Kakebora 378    Tel:  239 - 9147 

   Dias fechados: feriados escolares, sábados, domingos e feriados (final e começo de ano de 29 de dezembro à 3 de janeiro). 

 

○ Plaza Kakebora 

 Tem a piscina aquecida, piscina para crianças, tobogã e banheiras (água quente pura, hidromassagem, sauna). É também 

realizamos cursos de vários tipos. 

  Oku 1-164    Tel:  239 - 9390 

  Dias fechados: às segundas-feiras (quando cair num feriado o estabelecimento estará fechado no dia seguinte) e no final 

e início de ano (de 31 de dezembro à 5 de janeiro). 

 

○ Refle Akutami (Rifure Akutami) 

 Um estabelecimento com piscina para caminhada, sauna Jacuzzi na parte interior e uma cúpula de multiuso e um parque 

gramado na parte externa. 

 Akutami 6 – 283 – 2 Tel:241 – 8831 

 Dias fechados: Segundas-feiras (quando cair num feriado estará fechado no próximo dia), final de ano e começo de ano. 

 Horário de Atendimento: das 9:00 – 21:00 Varia conforme o estabelecimento. (A piscina para caminhada (existe limite de 

altura) abre ás 10:00)  

Ingresso: adulto ¥200  

        alunos do tyugaku e pessoas acima de 70 anos ¥100 

 

○ Termas de Mitahora Shinbutsu 

É um local de descanso no qual é utilizado como local de interação, centrado nos banhos termais. 

  Aberto das 10 até as 16. (Horário de atendimento de verão (de junho até setembro) das 10:00 – 18:00) 

   Mitahora 222    Tel:  237 - 3734 

  Dias fechados: quarta-feira, dia 1º de cada mês e do dia 29 de dezembro à 3 de janeiro. 

 

○ Floresta da Amizade do rio Nagara 

   É uma floresta onde é possível caminhar volta do Dodogamine (o pico mais alto do interior da cidade) incluindo a passagem 

natural e a passagem de Tokai. É dividido em três partes ‘Floresta das Quatro Estações’, ‘Floresta da Visão’ e ‘Floresta do 

Encontro’ e possui estabelecimentos para observar pássaros, parque das árvores medicinais e também observatórios. No centro 

da ‘Floresta das Quatro Estações’ está disponível para uso a sala de multiuso. No acampamento, estão disponíveis a ala de 

tendas e a área de cozinha ao ar livre. E grupos de áreas variadas realizam eventos e cursos também. 

  Mitahora 211     Tel: 237 – 6677 

Centro da ‘Floresta das Quatro Estações’  

Horário de Atendimento: 9:00 – 17:00  

Dias Fechados: segundas – feiras (Quando cair num feriado estará fechado no dia seguinte) e  

final de ano e começo do ano. ẘ Para usar o mesmo centro e o parque de campismo é necessário pagamento de taxa.   

 

○ Centro de Interação Esportiva de Gifu 

Um estabelecimento com objetivo de manter a saúde física e mental por meio do esporte.  

  Sogaya 1 – 145 – 1  Tel: 230 – 1101 

Dias Fechados:  

  Segundas-feiras (Se cair num feriado estará fechado no dia seguinte) 

  Fim de ano e começo de ano 

Horário de Atendimento: 9:00 – 21:00 
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○ Estação de Saúde e Proteção contra Desastres da cidade de Gifu no Rio Nagara 

Um estabelecimento de multiuso com objetivo de proteger a segurança e o conforto civil e também contribui na manutenção 

e aperfeiçoamento da saúde física e mental dos moradores.   

Em casos de emergência este estabelecimento se torna uma sede para proteção contra desastres. 

Soudennaza Kitateigai   Tel 296 – 2220 

Dias Fechados: Quintas-feiras (Quando cair num feriado estará fechado no dia seguinte) 

Fim de ano e começo de ano 

 *Podemos estar fechados em caso de necessidade 

 

○ Estação de Saúde da cidade de Gifu 

Esse estabelecimento tem o objetivo de promover a saúde dos cidadãos. Estão disponíveis vários  

tipos de instrumentos de medição de saúde tais como medidor da idade vascular e com esses equipamentos tem como 

conferir o estado de saúde facilmente. Tem armários, banheiros e vestuários e pode ser usado como um local de descanso 

quando for fazer caminhadas ou corridas. Além disso também tem a ‘aula de saúde’ onde funcionários ensinam como se 

exercitar. É preciso sapatos para uso interno na estação de saúde do Rio Nagara. 

¶ Estação de saúde de Yanagase da cidade de Gifu 

Endereço: Yanagase doori 3-22 Tel: 264-6766 

Dias fechados: 1ª segunda-feira de todos os meses, e final e começo de ano0 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira das 7:30-20:00 

          Sábados, domingoe e feriados 10:00-17:00 

  

¶ Estação de saúde do rio Nagara da cidade de Gifu 

Endereço:Soudennaza Kitateigai Tel:215-0605 

Dias fechados: quinta-feira (quando cair num feriado estará fechado no dia seguinte) 

Horário de funcionamento: 7:30-21:00 

 

○ Estação Rodoviária ‘Yanaizu’ (Mitinoeki Yanaizu) 

Além de ter o salão informativo, salão de vendas como estabelecimento de interação, tem como  

aproveitar a natureza do Rio Sakai. 

  Yanaizu-cho Sefune 7696 – 1  Tel:388 - 8712 

 

4  Instalações esportivas 

Na cidade de Gifu, existe o “Sistema de reserva das instalações públicas esportivas” e são oferecidos serviços relacionados 

a explicação de como fazer o pedido para a utilização dessas instalações e informações de dias e horas vagas. As reservas 

poderão ser feitas no período de 24 horas, através de telefones celulares ou da internet.  É um sistema muito prático e 

dependendo do computador, há a possibilidade de verificar as vagas existentes e fazer as reservas na hora. 

No entanto, é um sistema na qual não poderão ser feitas as reservas das instalações gratuitas, portanto, informar-se no 

Complexo do Ginásio Poli-esportivo.  E ainda, dependendo das instalações existem diferenças quanto ao horário e período 

de fechamento, de funcionamento e tipos de tarifas.   

Maiores informações na Secretaria da Educação no Departamento de Educação Física (Kyouiku Iinkai Shimin Taiiku-ka) 

Tel: 214 - 2371. 

Dependendo de cada Ginásio Poli-esportivo, estão implemantadas aulas de esportes específicas aos iniciantes em 2 

períodos por ano (Tem o curso semanal e o curso de duas vezes na semana.).  Maiores informações, informe-se 

diretamente a cada instituição. 

 

(1) Estabelecimentos esportivos 

○ Ginásio Esportivo Geral do Cidadão      4-24 Kokonoe-cho        Tel: 245 - 0351 

○ Centro esportivo sul da cidade           5-86 MinamiUzura        Tel: 274 - 4949 

○ Ginásio esportivo da área norte        1020-2 Masaki        Tel: 233 - 2030 

○ Ginásio esportivo da área leste          4-68 Akutami        Tel: 241 - 7812 

○ Ginásio esportivo da área oeste          2-8-40 Kagashima Minami   Tel: 251 - 2757 

○ Ginásio esportivo do Parque familiar    2078-1 YamagataKitano      Tel: 229 - 5380 

○ Ginásio esportivo da área noroeste       2-65-2 Norimatsu        Tel: 239 - 9480 

○ Ginásio esportivo Giyo                735 – 2  kamikawate       Tel:245 - 0351 

○ Ginásio esportivo de Gifu              1-10-23 hashimoto-cho      Tel: 268-1063 

○ Ginásio Esportivo Geral “Moegi no Sato” da cidade de Gif 1-41 Shimosaba nishi ･･･Tel:279-6400 

○ Piscina do cidadão de Honjo  2-13 Kotobuki-cho (inf. Ginásio Esportivo oeste) 

○ Piscina do cidadão da área sul  4-120 MinamiUzura (inf. Ginásio Esportivo área sul) 

○ Piscina do cidadão da área norte 1020-2 Masaki (inf.Ginásio Esportivo área norte) 

○ Plaza Kakehora                      1-104 Oku                Tel:239-9390 

○Refle Akutami (Piscina para Caminhada)   6-283-2 Akutami           Tel: 241 – 8831 

 

(2) Estabelecimentos esportivos ao ar livre 

○ Campos de Beisebol 

・ Campo do cidadão da cidade de Gifu  ・ Campo de Yatsukusa    ・ Campo do Parque familiar 

・ Campo de Hikie          ・ Campo primeiro de Esaki  ・ Campo 2 de Esaki 

・ Campo 3 de Esaki         ・ Campo 1 de Mizoguchi   ・ Campo de Namiki 
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・ Campo de Norimatsu         ・ Campo AB de Esaki 

 

○ Campos de Softbol 

・ Campo de Dannoshima      ・ Campo C de Esaki     ・ Campo 2 de Mizoguchi 

・ Campo AB de Itaya         ・ Campo de Nakaya  ・ Campo AB de Namiki 

 

○ Campos de Futebol e Rúgbi 

・Campo de futebol · rúgbi do Parque Familiar de Gifu・Campo B da área noroeste do parquet de esportes (a rgila)  

・Campo do parque Kano (argila)          ・Campo de futebol de Hino 

・Campo de futebol de Hikie            ・Campo de futebol de Kagashima( A) 

・Campo de futebol de Kagashima (B)        ・Campo de futebol de Ijiragawa 

 

○ Quadras de tênis 

・Quadra de tênis do centro esportivo área sul  ・Quadra de tênis do Parque Familiar de Gifu 

・Quadra de tênis de Soden         ・Quadra de tênis de Kinoshita 

・Quadra de tênis de Noishiki        ・Quadra de tênis de Saigawa Midori Miti Kouen  

・Quadra de tênis de Kano          ・Quadra de tênis do Parque de Kano 

・Quadra de tênis de Tenman        ・Quadra de tênis de Nagaragawa 

・Quadra de tênis de Mizoguchi       ・Quadra de tênis de Itaya 

・Quadra de tênis de Tobagawa        ・Quadra de tênis de Shima Chuo 

・Quadra de tênis de Kohachi         ・Quadra de tênis de Oonawaba 

・Refle Akutami (cúpula multiuso) 

 

○ Campos Esportivos 

・Campo esportivo de ShimaNishi  ・Campo de Kakebora     ・Campo Esportivo de Suwayama 

・Campo esportivo Kohachi]    ・Campo de Rugbi de Ijiragawa ・Campo C de Ijiragawa 

・Campo esportivo Timatayou    ・Campo esportivo Yanaizu   ・Espaço esportivo Takakuwa 

・Campo esportivo Sakamaki 

 
 
5 Estacionamentos Públicos Municipais 

Na cidade de Gifu existem 3 estacionamentos públicos, 2 próximo a estação de JR Gifu e 1 em Yanagase.  Os 

estacionamentos estão em locais de fácil utilização, informações sobre as taxas no departamento de Planejamento Urbano 

(Toshi Keikaku-ka)  Tel:  265 - 3906 

 

Estacionamento Municipal oeste da estação de Gifu(com funcionário, 623 vagas)                                   

2-16 Hashimoto-cho    Tel: 262 – 3301  Horário de atendimento: 24 horas 

Estacionamento Subterrâneo de Prédio Gifu City Tower(com funcionário,56vagas) 

  2 – 52 Hashimoto-cho   Tel:262 – 3301  Horário de Atendimento: 24 Horas 

Estacionamento Parque Kogane Subsolo (com  funcionário, 145 vagas)                          

   5-7 Kogane machi    Tel: 262 – 2702  Horário de atendimento: 7:00 ~ 23:00 horas 
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X  PREFEITURA 

1  Prefeitura e escritórios 

(1) Prefeitura 

○ Endereço 

・Edifício central   Imazawa-cho 18  ・Edifício sul  Kanda-machi 1-11 

・Prédio anexo oeste Egawa-cho 27   ・Prédio Meitoku Meitoku-cho 2-1 

※ Telefone principal  tel: 265-4141 

 
○ Serviços e sistema da prefeitura 

A província faz serviços de comunicação ou ajuste entre governo e província e todos os serviços relativos à província.  A 

cidade (prefeitura) faz serviços diretamente ligados à vida do cidadão. 

A prefeitura de Gifu realiza serviços em várias áreas como:  assistência social, educação, saúde e higiene, para maior 

conforto do cidadão e tornar uma cidade melhor. 

Na cidade de Gifu, a prefeitura central e os 7 escritórios existentes e ainda o escritório avançado na região de Yanaizu, 

comunicam-se entre si, formando assim, um sistema de apoio a vida do cidadão. 

 
○ Horário de funcionamento 

Funciona de segunda a sexta das 8:45 às 17:30 horas Fechado nos sábados, domingos, feriados nacionais, final e começo 

do ano (de 29 de dezembro à 3 de janeiro (exceto nos dias com serviços especiais). 

 
(2) Escritórios 

○ Endereços 

Escritório da área oeste   1-88-3 Shimoukai         tel: 239 - 0004 

Escritório da área leste   4-64 Akutami            tel: 243 - 1001 

Escritório da área norte   2-6-13 Fukumitsu Higashi   tel: 231 - 0641 

Escritório da área sudeste  1-20 Kano Jonan-dori     tel: 271 - 0361 

Escritório da área sudoeste  2-8-18 Ichihashi          tel: 272 - 2021 

Escritório de Nikko    9-1-3 Nikko              tel: 232 – 1480 

Escriotório de Yanaizu   1-1 Yanaizu-cho Miya Higashi  tel:387 - 0111 

 

○ Serviços do escritório 

Realiza serviços como a filial do balcão de atendimentos da prefeitura. É possível realizar as seguintes aplicações; emissão 

de certificados como atestado de residência, registro civil, certificado do carimbo pessoal, atendimentos para transferência 

de endereço devido a mudanças, recepção para emissões de certidões de casamento, nascimento, óbito, aplicações para 

assistência sociais, plano de saúde nacional, pensão nacional, matrícula nas escolas, permissão para cremação e enterro. 

・Horário de Atendimento  

  De segunda-feira à sexta-feira 

  Das 08:30 até 17:30 

*Com exceção aos feriados, final de ano e ano novo (do dia 29 de dezembro até dia 3 de janeiro). 

   ・Notificações Manipuladas 

     Relacionados ao registro civil 

     Relacionados ao atestado civil 

     Relacionado ao registro do carimbo pessoal 

     Relacionado ao o cartão do Livro de Registro Básico de Residentes. (Exceto o serviço de autenticação pública que é 

atendido somente na seção civil). 

   ・Certificados emitidos 

     Certificados relacionados ao registro civil 

Certificados relacionados ao atestado de residência 

Certificado do carimbo pessoal 

Certificados relacionados á identidade 

Certificados relacionados ao imposto 

   ・O serviço de emissão de documentos mutual em área ampla também pode ser utilizado. 

   ・A emissão do atestado de residência pelo serviço de autenticação pública também pode ser realizado. 
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LISTA DE NÚMEROS DE TELEFONE 

(Se possível, pedir a alguma pessoa que saiba falar o japonês para fazer a ligação) 
 

Prefeitura e Escritórios 

Prefeitura da Cidade de Gifu               Imazawa-cho 18            tel:265 - 4141 

Escritório da parte oeste                    Shimo Ukai  1-88-3     tel:239 - 0004 

Escritório da parte leste                  Akutami  4 -64       tel:243 - 1001 

Escritório da parte norte                    Fukumitsu Higashi  2-6-13     tel:231 - 0641 

Escritório da Região sudeste                 Kanou Jyounan-doori  1-20     tel:271 - 0361 

Escritório da Região sudoeste              Ichihashi  2-8-18             tel:272 - 2021 

Escritório de Nikko                     Nikko 9 -1 -3               tel:232 - 1480 

Escritório Avançado na Região de Yanaizu  Yanaizu-cho Miyahigashi 1-1  tel:387  -  0111 

 

Postos de saúde 

Posto de Saúde da Cidade de Gifu  Miyako doori  2-19     tel:252 - 7191 

Centro de Saúde Municipal Central  Miyako doori  2-19     tel:252 - 0632 

Centro de Saúde Municipal Sul     Akanabe Hishino  1-75-2    tel:271 - 8010 

Centro de Saúde Municipal Norte    Nagara Higashi  2-40          tel:232 - 7681 

Centro Geral de Assistência às Crianças e Jovens ‘Eeru Gifu’ 

                          Meitoku-cho 11            tel:0120-43-7830  
 
Corpo de Bombeiros 

Corpo de Bombeiros Central de Gifu  Mieji-cho  2-9            tel:262 - 7165 

Corpo de Bombeiros Norte de Gifu    Sagiyama 1769-496         tel:231 - 5308 

Corpo de Bombeiros Sul de Gifu      Akanabe Ono  1-12     tel:272 - 2012 
 

Hospital Municipal e Hospital Público 

Hospital Municipal de Gifu                             Kashima-cho 7-1  tel:251 - 1101 

Hospital anexo ao curso de Medicina da Universidade de Gifu  Yanaguito 1-1   tel:230 - 6000 

Centro de Tratamento Médico Geral de Gifu             Noishiki 4-6-1    tel:246 - 1111 

Hospital da Cruz Vermelha de Gifu                    Iwakura-cho 3-36  tel:231 - 2266 

Consultório médico de emergência da cidade de Gifu        Kashima-cho 7-1  tel:253 - 7277 

Consultório Odontológico de Emergência de plantão aos feriados da Cidade de Gifu 

                                                    Kashima-cho 7-1  tel:253 - 7337 

Posto Policial 

Posto Policial Central de Gifu   Mieji-cho 2-10               tel:263 - 0110 

Posto Policial Sul de Gifu     Akanabe Hishino 1-88          tel:276 - 0110 

Posto policial norte de Gifu   Kamitsuchii 2-2-22             tel:233 - 0110 

Posto policial Gifu Hashima   Yanaizu-cho Umematsu 3-108   tel:387 - 0110 
 

Correio (Centro de Distribuição) 

Correio Central de Gifu  Kiyozumi-cho  1-3-2   tel:262 - 4000 

Correio Norte de Gifu   Sagiyama 2563-75      tel:233 - 2312 

Correio Oeste de Gifu   Kurono Minami 4-99 tel:239 - 0420 

Correio Leste de Gifu    Akutami 5-31          tel:243 - 1442 

Correio de Iwami       Ishihara 1-246-4        tel:229 - 1049 
 

Coletoria 

Coletoria Norte de Gifu   Sengoku-cho  1-4       tel:262 - 6131 

Coletoria Sul de Gifu     Kanou Shimizu-cho  4-22-2      tel:271 - 7111 
 

Universidade 

Universidade de Gifu                                   Yanagido 1-1                 tel:230 - 1111 

Faculdade de Farmácia de Gifu                      Daigakunishi 1-25-4          tel:230 - 8100    

(Campus de Mitahora)                               Mitahora Higashi 5-6-1          tel:237 - 3931 

Universidade Feminina de Curta Duração da Cidade de Gifu  HitoichibaKita-machi 7-1        tel:296 - 3131 

Universidade Shoutoku de Gifu (Campus Hashima)         Yanaizu-cho Takakuwa Nishi 1-1  tel:279 - 0804 

(Campus Gifu, universidade de curta duração)             Naka Uzura 1-38               tel:278 - 0711 

Universidade Feminina de Gifu                         Taroumaru 80                 tel:229 - 2211 
 
Lazer e cultura 

(Centros comunitários) 

Centro Comunitário da Região Leste      Akutami  4 – 80            tel:241 - 2222 

Centro Comunitário da Região Oeste       Shimo Ukai  1 – 105 tel:230 - 1350 

Centro Comunitário da Região Norte      Yashiro  1 – 11 – 13          tel:233 - 2110 

Centro Comunitário da Região Sul         Kanou Jyounan-doori  1 – 20 tel:272 - 2341 

Centro Comunitário de Nikko            Nikko-cho  9 – 1 – 3 tel:233 - 7333 

Centro Comunitário de Nagamori         Maeishiki  1 – 2 – 1 tel:247 - 2066 

tel:387
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Centro Comunitário de Ichihashi         Ichihashi  6 – 13 – 25   tel:275 - 3412 

Centro Comunitário da RegiãoNordeste  Fukutomi Kaeda 6－1      tel:229 - 3226 
 

(Biblioteca) 

Biblioteca Muncipal de Gifu(Biblioteca Central Matriz)   Tukasa-Machi 40-5       tel:262 - 2924 

Biblioteca Municipal de Gifu (anexo)                Hashimoto-cho 1-10-23  tel:268 - 1061 

Biblioteca de Nagara                            Bandai-cho 2-5-1       tel:233 - 8170 

Biblioteca do leste                             Akutami  4-80        tel:241 - 2727 

Biblioteca do oeste                             Shimoukai  1-105      tel:234 - 1633 

Biblioteca de Nagamori                          Maeishiki  1-2-1       tel:240 - 2702 

Biblioteca de Yanaizu                               Yanaizu Miyahigashi 1-1  tel:388 - 2026 

Biblioteca provincial de Gifu                          Usa  4-2-1        tel:275 - 5111 
 

(Ginásio Poli-esportivo) 

Complexo Poli-esportivo Municipal da Cidade de Gifu  Kokonoe-cho  4-24      tel:245 - 0351 

Salão Esportivo Municipal de Gifu   Hashimoto-cho  1-10-23                 tel:268 - 1063 

Centro Esportivo da Região Sul da Cidade de Gifu  Minami Uzura  5-86       tel:274 - 4949 

Ginásio Esportivo da Região Norte da Cidade de Gifu  Masaki  1020-2       tel:233 - 2030 

Ginásio esportivo da Região Leste da Cidade de Gifu  Akutami  4-68       tel:241 - 7812 

Ginásio esportivo da Região Oeste da Cidade de Gifu  Kagashima Minami 2-8-40  tel:251 - 2757 

Ginásio Esportivo do Parque Familiar de Gifu   Yamagata Kitano  2078-1       tel:229 - 5380 

Ginásio Esportivo da Região Noroeste da Cidade de Gifu  Norimatsu  2-65-2     tel:239 - 9480 

Ginásio Multiuso Esportivo Moegui no Sato  Yanaizu-cho Shimo Saba Nishi 1-41  tel:279 - 6400 

Ginásio Esportivo Giyou da Cidade de Gifu   Kamikawate 735-2               tel:245 - 0351 

(Complexo Poli-Esportivo) 

Gifu Arina  Yabuta Minami  2-1-1                              tel:272 - 1336 
 

(Outros estabelecimentos) 

Heartful Square G  Hashimoto-cho  1 – 10 – 23           
Centro de Estudo Permanente           tel:268 - 1050 
Centro da Vida e Consumo             tel:268 - 1616 
Centro da Mulher                     tel:268 - 1052 

Museu Histórico da Cidade de Gifu         Omiya-cho  2 – 18 – 1                  tel: 265 - 0010 

Museu de Ciência da Cidade de Gifu       Honjo  3456 – 41                           tel:272 - 1333 

Museu Comemorativo de Eizo e Toichi Kato  Omiya-cho 1-46 (dentro do Parque de Gifu)   tel:264 - 6410 

Centro Cultural da Cidade de Gifu          Kogane-machi  5 – 7 – 2                 tel:262 - 6200 

Salão Municipal da Cidade de Gifu        Mieji-cho  2 – 6                     tel:262 - 8111 

Centro de Convenções Internacionais Nagaragawa  Nagara Fukumitsu  2695 – 2        tel:296 - 1200 

Dream Theater Gifu   Meitoku-cho  6                                       tel:262 - 2811 

Casa da Natureza para Jovens da Cidade de Gifu   Yamagata Kitano  2081              tel:229 - 2888 

Salão para Trabalhadores da Cidade de Gifu  Akebono-cho  4 – 19 – 1               tel:245 - 8901 

Centro de Interação do Trabalhador da Cidade de Gifu (Sun Life Gifu)  Nagara 1029 – 3    tel:233 - 9321 

Salão da Indústria de Gifu  Rokujo Minami  2 – 11 – 1                            tel:272 - 3921 

Parque Familiar de Gifu   Yamagata Kitano                                tel:229 - 3922 

Parque Centro de Animais Domésticos de Gifu (Chikusan Center)  Tsubakibora Nakano 776－4 tel:214 - 6333 

Escritório Administrativo do Parque de Gifu  Omiya-cho  1                     tel:262 - 3951 

Castelo de Gifu   Kinkazan Tenshukaku 18                                     tel:263 - 4853 

Kakebora Plant da cidade de Gifu   Okuaza Kakebora  375                        tel: 239 - 9911 

Termas de Mitahora Shinbutsu     Mitahora  222                             tel: 237 - 3734 

Museu de Arte da Província de Gifu  Usa  4 – 1 – 22                             tel:271 - 1313 

Prédio de Arquivo de Documentos Históricos da Província de Gifu Yuhigaoka  4         tel:263 - 6678 
 

Outros órgãos públicos 

(Órgãos municipais) 

Campo de ciclismo de Gifu                Toei-cho  5 – 16 – 1       tel:245 - 3161 

Mercado atacadista central                AkanabeShinsho   2 – 5    tel:271 - 1341 

Mercado atacadista de carnes                Sakaigawa  5 – 148    tel:272 - 1599 

Escritório de turismo do “Ukai”            Minato-machi  1－2    tel:262 - 0104 

Balcão de informações turísticas da Cidade de Gifu 

(Estação Gifu da JR)                     Hashimoto-cho 1-10-1        tel:262 - 4415 

Posto de exame sanitário                 Mitahora higashi 5-6-1   tel:236 - 1050 

Crematório da Cidade de Gifu              Kami Kanou Yama  4717-4  tel:245 - 0228 

Estacionamento subterrâneo do Parque Kogane   Kogane-machi  5-7    tel:262 - 2702 

Estacionamento Leste da Estação de Gifu       Hashimoto-cho 2-16         tel:262 - 3301 

Prédio de Água e Esgoto da Cidade de Gifu  Kinenncho 4-1              tel:259 - 7878 
 

(Órgãos da Província) 

Sede do Governo da Província de Gifu   Yabuta Minami  2 – 1 – 1      tel:272 - 1111 
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Fureai Fukuju Kaikan  Yabuta Minami 5-14-53                        tel:277 - 1111 

Matriz da Polícia Estadual de Gifu Seção de Cartera de Motorista,  

Centro de Conferências para Motoristas de     GifuGakuem-cho 3-42      tel:295 - 1010 

Matriz Polícia Estadual de Gifu Local de Teste para Carteira de Motorista 

                                    Mitahora Higashi 1-22-8        tel:237 - 3331 

Centro de Direção Segura Automobilística  Yabuta Minami 2-1-1           tel:274 - 1000 

Escritório de impostos de automóveis da Província de Gifu  Hikie  2648-3  tel:279 - 3781 

Gifu Memorial Center   Nagara Fukumitsu Oono 2675-28           tel:233 - 8822 

 
(Orgãos governamentais) 

Tribunal regional de Gifu  Mieji-cho  2-4-1                               tel:262 - 5121 

Escritório de inspetoria de políticos de Gifu  Kinryu-cho  5–13                  tel:246 - 4411 

Justiça regional de Gifu   Kinryu-cho  5–13                           tel:245 - 3181 

Agência de Aposentadoria do sul de Gifu   Ichihashi  2–1–15                  tel:273 - 6161 

Agência de Aposentadoria do norte de Gifu  Daifuku-cho  3–10–1          tel:294 - 6364 

Agência pública de empregos de Gifu (Hellowork de Gifu)  Gotsubo  1–9–1       tel:247 - 3211 

Superintedência de critérios trabalhistas de Gifu  Gotsubo  1–9–1          tel:247 - 2368 

Escritório de registro e revisão de automóveis Gifu-Rikuunshi-kyoku  Hikie 2648–1 tel:279 - 3716 

Filial de Gifu do Departamento de Controle de Imigração de Nagoya  Miejicho 2-7-2  tel:214 - 6168 

Escritório de imigração em Nagoya  Nagoya-shi Minato-ku Syouhou-cho 5-18     tel:052 - 559 - 2150 

Centro de Informações do Escritório de Imigração de Nagoya  

Nagoya-shi Minato-ku Shouhou-cho 5 -18       tel:0570 - 013904 (IP,PHS, Exterior: 03 - 5796 - 7112) 

 

(Outros órgãos) 

Centro Internacional da província de Gifu  Yanagase-doori 1 – 12 Gifu Chuunichi Biru 2F  tel:214 - 7700 

Companhia de electricidade (Chubu Denryoku) - Agência de Gifu  Mieji-cho 2-5       tel:0120- 985 - 910 

Toho gás  (Filial de Gifu)         Kanou Sakai-cho  2                   tel:272 - 2166 

JAF (Associação Geral Federação Automobilística do Japão) Sede de Gifu  

 Rokujoue Higashi 2 - 4 - 11             tel:277 - 1121  

Número de Resgate Automobilístico     Em todo o país              tel:0570 - 00 - 2811 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Manual do Cotidiano para Estrangeiros 
"Guia para Morar em Gifu " 
Data de Publicação: Março de 2019 
Publicação: Divisão de relações internacionais da cidade de Gifu 
Edição: Centro Internacional da Cidade de Gifu 
Endereço: Gifu-shi Tsukasa-cho 40-5   
Tel: 263-1741 


